
Proc. Administrativo 2.412/2023

De: Maria C. - GP-ACS

Para: SEMAD-SP - Setor de Planejamento 

Data: 16/08/2023 às 10:47:36

Setores envolvidos:

GP-CG, GP-ACS, SEMAD-SP

Dispensa de Licitação - Placa INOX

 

 

_

Att.

Maria Eduarda Soares Pio da Costa

Assessora de Gabinete

Anexos:

A_REQUISICAO_N_379_2023_2_.docx

A_REQUISICAO_N_379_2023_2_.pdf

B_DECLARACAO_DE_DISPENSA_2_.docx

B_DECLARACAO_DE_DISPENSA_2_.pdf

C_DECLARACAO_DO_ORDENADOR_DE_DESPESA_2_.docx

C_DECLARACAO_DO_ORDENADOR_DE_DESPESA_2_.pdf

D_JUSTIFICATIVA_DE_CONTRATACAO_DIRETA.docx

D_JUSTIFICATIVA_DE_CONTRATACAO_DIRETA.pdf

E_Certidao_Negativa_CEIS.pdf

F_CND_FGTS_2_.pdf

G_CND_Estadual.pdf

H_CND_Federal.pdf

I_CND_Municipal.pdf

J_CND_Trabalhista.pdf

K_CNH.pdf

L_CNPJ_Incricao.pdf

M_Contrato_Social_15_Alteracao.pdf

N_DECLARACAO_UNIFICADA.pdf

ORCAMENTO_1_2_.pdf

ORCAMENTO_2_2_.pdf

ORCAMENTO_3_2_.pdf
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 1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO Nº 379/2023 

 

 2. OBJETO 

Aquisição de placas de inox gravadas em baixo relevo, destinadas às inaugurações de obras do município.  
 

 3. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO 

R$ 5.550,00 (cinco mil quinhentos e cinquenta reais). 
 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0201 3816 339030440000 
MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL 

E AFINS 
000 5.550,00 

 

5. CONTRATADO (A) 
Razão Social: FÁBRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA 

CNPJ Nº: 78.182.300/0001-26 

Endereço: RUA IVO STENGLER, 725 - NOVO MILÊNIO - CASCAVEL/PR - 85813-760 

Ubiratã – Paraná, 16 de agosto de 2023. 
 

 

_________________________________ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 6. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

   Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a EXISTÊNCIA DE PREVISÃO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA. 
  Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas obrigações com as 
peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente parecer se restringe meramente a 
indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, NÃO HAVENDO COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE 
RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data. 
  Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada para momento 
posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de empenho, conforme art. 
58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário esta secretaria providenciará suplementação das dotações acimas previstas. 
Além disso, não compete à contabilidade a análise e determinação do objeto da compra, poder discricionário do Gestor 
Municipal. 
  Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o valor das 
dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas correspondentes.  
  Após, encaminha-se ao Gabinete para autorização do Prefeito. 

Ubiratã-PR, 16 de agosto de 2023. 
 

 

  __________________________                                           _____________________________________ 

  Contador(a)                                                                              Secretário(a) das Finanças e do Planejamento 

 

 7. DESPACHO DA AUTORIDADE SUPERIOR 

        

De acordo.   

    ___________________________ 

   Fábio de Oliveira Dalécio 

 

 8. DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

 

Data de recebimento: ____/______/2023 

    

Hora: ___:_____ ___________________________ 

    Divisão de Licitação 
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ANEXO I 
COMPLEMENTO À REQUISIÇÃO Nº 379/2023 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de placas de inox gravadas em baixo relevo, destinadas às inaugurações de obras do município. 
 

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

2.1. O objeto pretendido tem como finalidade suprir a demanda da Prefeitura Municipal de Ubiratã nas futuras e eventuais 
inaugurações de diversas obras em andamento e daquelas a serem iniciadas e concluídas durante o prazo de 12 meses. Em 
relação aos quantitativos estimados, utiliza-se como parâmetro as obras já iniciadas e os projetos que se concretizarem 
dentro do período de vigência do contrato. 
 

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO 

3.1. O valor estimado para a contratação e de R$ 5.550,00 (cinco mil quinhentos e cinquenta reais). 
 

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

4.1. A execução do objeto será custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s): 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0201 3816 339030440000 
MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL 

E AFINS 
000 5.550,00 

 

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

5.1. O período de vigência da contratação é de 12 meses a contar da assinatura do contrato. 
 

6. INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS: 
6.1. Comissão de Licitação: Geraldo José dos Santos 
6.2. Gestor do Contrato: Geraldo José dos Santos 

6.3. Fiscal do Contrato: Maria Eduarda Soares Pio da Costa 

6.4. Fiscal do Contrato Substituto: Bruno Adriany Angelossi Silva. 
 

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

 

Código LC Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$ 

42345 1 1 Placa em aço inox 1mm, com gravação 
em baixo relevo, medida 30x40 cm, com 
base em granito, medida 36x46 cm, 
incluso 4 parafusos para fixação. 

15 UN. 370,00 5.550,00 

 

8. ENTREGA DO OBJETO CONTRATADO 

8.1. Prazo de Entrega: 4 (quatro) dias úteis após recebimento de autorização de compra e aprovação do layout.  O Município 
encaminhará juntamente com a autorização de compras, as informações a serem gravadas na placa. 
8.2. Local de Entrega e Horário: Gabinete do Prefeito, situado no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bitencourt, n° 1852, 
Ubiratã/PR, CEP 85440-000, em horário de expediente, compreendido entre 8h às 12h e das 13h30min às 17h30min. 
8.3. Regime de Entrega: Fracionado, conforme necessidade do Município. 
8.4. Condições de Recebimento: O produto será recebido provisoriamente para efeito de verificação da conformidade com a 
especificação, sendo que: 
a) Na hipótese de constatação de anormalidade que comprometa a utilização adequada do produto, bem como se 
constatado divergência entre o produto contratado e o fornecido, o mesmo será rejeitado conforme dispõe o art. 76 da Lei 
Federal nº 8.666/93; 
b) Ocorrendo rejeição, a Contratada deverá substituí-lo no prazo máximo de 5 dias corridos a contar da data em que for 
comunicada a citada rejeição, sem ônus para o Município conforme Art. 69 da Lei nº 8.666/93, sob pena de não o fazendo, 
ensejar as penalidades previstas no contrato; 
c) Verificado que o produto atende a todos os requisitos constantes no presente Termo de Referência, o mesmo será aceito. 
 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no contrato e sua proposta, assumindo exclusivamente 
seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, novos, e sem uso, conforme especificações, prazo e local constantes 
no presente Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
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9.3. Efetuar a entrega das mercadorias em veículo próprio, transportadoras ou outros serviços de entrega, ficando 
permanentemente proibido realizá-las através de veículos oficiais do Município. 
9.4. Arcar com todas as despesas referentes à entrega ou execução do objeto, sendo que nos preços praticados em sua 
proposta deverão estar previstos custos referentes à mão de obra, impostos, encargos sociais, transportes, entre outros. 
9.5. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados durante a entrega ou execução do 
objeto. 
9.6. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto. 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990). 
9.8. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente Termo de Referência, o objeto com avarias 
ou defeitos. 
9.9. Comunicar ao Município, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
9.10. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada 
pelo Município. 
9.11. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato. 
9.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido politico ou coligação, em 
veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções 
previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato. 
 

10. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

10.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente Termo. 
10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 
constantes no presente Termo de Referência e na proposta, para fins de aceitação e recebimento em definitivo. 
10.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para 
que seja substituído, reparado e corrigido. 
10.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado. 
10.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos 
no presente Termo de Referência. 
 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado após recebimento em definitivo de cada pedido e conferência da documentação fiscal. 
11.2. No corpo da Nota Fiscal, deverá ser informado o número do processo, marca de produto cotado, assim como a 
identificação do Banco, número da Agência e da Conta Corrente. A não informação dos itens acima levará à devolução da 
Nota Fiscal. 
11.3. Conforme Instrução Normativa 45/2010, o pagamento de despesas será efetivado pelos meios eletrônicos ofertados 
pelo sistema bancário, obrigatoriamente nominal ao credor, sendo física ou jurídica, conforme consta na documentação dos 
processos licitatório. 
 

Ubiratã, 16 de agosto de 2023. 
 

 

 

__________________________ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
E

R
A

LD
O

 J
O

S
É

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//u

bi
ra

ta
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

C
F

5-
C

5C
2-

E
83

B
-4

4F
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

C
F

5-
C

5C
2-

E
83

B
-4

4F
5

Proc. Administrativo 2.412/2023  |  Anexo: CONTRATO_ASSINADO_1.pdf (5/9)        4/99



JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

OBJETO: Aquisição de placas de inox gravadas em baixo relevo, destinadas às 

inaugurações de obras do município. 

 
VALOR TOTAL: R$ 5.550,00 (cinco mil quinhentos e cinquenta reais). 

 

PREVISÃO LEGAL: art. 24, inciso II, da Lei 8666/93. 

 

 

II - Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) 

do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e 

para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 

maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada 

pela Lei nº 9.648, de 1998). 

 

Cumpre destacar inicialmente o valor proposto no orçamento enquadra-se no 

disposto no art. 24, inciso II, mencionando a dispensa de licitação que tem como objetivo 

suprir a demanda da prefeitura municipal de Ubiratã nas futuras e eventuais inaugurações 

de diversas obras em andamento e daquelas a serem iniciadas e concluídas durante o 

prazo de 12 meses. 

 

Assim, com fundamento nos artigos supracitados da Lei nº. 8.666/93, a este 

ordenador de despesa apresenta a justificativa para ratificação e demais considerações 

que por ventura se fizerem necessárias. 

 

 

Ubiratã/PR, 16 de agosto de 2023. 

                      

 

 

________________________________ 

GERALDO JOSÉ DOS SANTOS 
Chefe de Gabinete 
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA 

 

 

Eu, Geraldo José dos Santos, Chefe de Gabinete da Prefeitura de Ubiratã/PR, 

no uso de minhas atribuições e atendendo as exigências da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, DECLARO, para os devidos fins, que a(s) despesa(s) 

resultantes das requisições de Dispensa de Licitação, tem perfeita adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e 

compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e o Plano 

Plurianual (PPA). 

Para que produza os legais e jurídicos efeitos, assino a presente. 

 

 

Ubiratã/PR, 16 de agosto de 2023. 

 

 

 

________________________________ 

Geraldo José dos Santos 

Gabinete do Prefeito 
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JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA, RAZÃO DA ESCOLHA DO 
FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO PREÇO. 

 

CONTRATADO: FÁBRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 78.182.300/0001-26, residente na RUA IVO STENGLER, 725 - NOVO 
MILÊNIO na cidade de CASCAVEL, Estado do PARANÁ, Telefone nº (45)99144-
4534, com valor total de R$ R$ 5.550,00 (cinco mil quinhentos e cinquenta reais) 

 

Da fundamentação Legal: A presente Dispensa de Licitação encontra-se 
fundamentada no artigo 24, II da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

Razão da Escolha do Fornecedor: O objeto pretendido tem como finalidade 

suprir a demanda da Prefeitura Municipal de Ubiratã nas futuras e eventuais 

inaugurações de diversas obras em andamento e daquelas a serem iniciadas e 

concluídas durante o prazo de 12 meses. Em relação aos quantitativos 

estimados, utiliza-se como parâmetro as obras já iniciadas e os projetos que se 

concretizarem dentro do período de vigência do contrato. 

 

Justificativa do Preço: O valor global da presente contratação está fixado em 

R$ 5.550,00 (cinco mil quinhentos e cinquenta reais). Os valores para 

fornecimento do objeto em epígrafe foram obtidos com três fornecedores, De 

acordo com os orçamentos anexos ao presente processo, comprovando-se que 

os preços praticados estão dentro dos valores de mercado. Dos orçamentos 

obtidos, a empresa a ser contratada ofereceu o menor valor. 

 

Ubiratã/PR, 16 de agosto de 2023. 

 
 

________________________________ 

GERALDO JOSÉ DOS SANTOS 
Chefe de Gabinete 
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Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: FABRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA

CPF/CNPJ: 78.182.300/0001-26

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 

privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 16:13:15 do dia 14/08/2023 , com validade até o dia 13/09/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: oUFusXxf9asSOAcpIObp

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 78.182.300/0001-26

Razão
Social:

FABRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA

Endereço: R JORGE LACERDA 2013 / CLAUDETE / CASCAVEL / PR / 85801-390

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/07/2023 a 22/08/2023

Certificação Número: 2023072406424925189539

Informação obtida em 09/08/2023 11:18:41

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf

1 of 1 09/08/2023, 11:19
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 030335484-93

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.182.300/0001-26

Nome: FABRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA

 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 27/08/2023 - Fornecimento Gratuito

 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (29/04/2023 09:53:02)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FABRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA
CNPJ: 78.182.300/0001-26 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:55:07 do dia 29/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/10/2023.
Código de controle da certidão: C261.7A92.632C.1524
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura:
https://cascavel.atende.net/#!/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0
Código de Autenticidade: WGT211207-000-ZQKYXPGCIGSPKB-0

Rua Paraná, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Nº 126228/2023

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

[ CONTRIBUINTE ]

Código: 176672

Nome/Razão: FABRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA

CNPJ/CPF: 78.182.300/0001-26

Endereço: RUA IVO STENGLER, 725

Complemento: SALA A

Bairro: CANADÁ CEP: 85.813-760

Cidade: Cascavel - PR

[ REQUERENTE ]

Código: 176672

Nome/Razão: FABRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA

CNPJ/CPF: 78.182.300/0001-26

[ FINALIDADE ]

Licitação

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima
identificado.

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não

em Dívida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto

Predial e Territorial Urbano – IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis – ITBI, Contribuição de

Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública – CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de

Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços – ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa

de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCON e demais débitos

para com esta municipalidade.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo

referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 9 de agosto de 2023.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FABRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 78.182.300/0001-26

Certidão nº: 40052336/2023

Expedição: 09/08/2023, às 11:21:53

Validade: 05/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FABRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 78.182.300/0001-26, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

78.182.300/0001-26
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/10/1984

NOME EMPRESARIAL

FABRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

BORGES PLACAS
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R IVO STENGLER
NÚMERO

725
COMPLEMENTO

SALA A

CEP

85.813-760
BAIRRO/DISTRITO

CANADA
MUNICÍPIO

CASCAVEL
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RENATO@PLACASBORGES.COM.BR
TELEFONE

(45) 3226-3505

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

08/01/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/04/2023 às 09:47:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
FABRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA 

CNPJ - 78.182.300/0001-26 
NIRE – 41200594463 

 

 

HENRIQUE BORGES SAUER, brasileiro, maior, casado 
sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, 
nascido na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, em 23 
de janeiro de 1988, portador do RG nº 8.990.936-8 SESP-
PR, inscrito no CPF nº 062.639.229-23, residente e 
domiciliado à Rua Ivo Stengler, nº 748, Bairro Novo 
Milênio, CEP 85.813-760, em Cascavel Estado do Paraná e 
LIGIA BORGES SAUER, brasileira, maior, casada sob 
regime de comunhão parcial de bens, empresária, nascida 
na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, em 24 de junho 
de 1964, portadora do RG nº 3.297.772-3 SESP-PR, 
inscrita no CPF nº 537.388.889-34, residente e domiciliada 
à Rua Ivo Stengler, nº 741, Bairro Novo Milênio, CEP 
85.813-760, em Cascavel Estado do Paraná, sócios 
componentes da sociedade empresária limitada, com o 
nome empresarial de “FABRICA DE PLACAS 
SUDOESTE LTDA”, com sede e foro à Rua Jorge Lacerda 
nº 1502, bairro Claudete, CEP 85.811-350, em Cascavel, 
Estado do Paraná, CNPJ Nº 78.182.300/0001-26 com o seu 
contrato social primitivo devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Paraná, sob o nº 41200594463 por despacho 
em sessão de 25 de Outubro de 1984 e sua última 
alteração de contrato social arquivada na Junta Comercial 
do Paraná sob nº 20225288044, por despacho sessão em 
05 de Agosto de 2022, resolvem de comum acordo por 
este instrumento particular de alteração contratual, 
modificar o seu contrato social o que fazem pelas 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica alterado neste ato, o endereço residencial do sócio Sr. 

HENRIQUE BORGES SAUER, para Rua Ivo Stengler, nº 748, bairro Canadá, CEP 
85.813-760 em Cascavel, Estado do Paraná. 

 

Página 1 de 8
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DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
FABRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA 

CNPJ - 78.182.300/0001-26 
NIRE – 41200594463 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Fica alterado neste ato, o endereço residencial da sócia 

Sra. LIGIA BORGES SAUER, para Rua Ivo Stengler, nº 741, bairro Canadá, CEP 
85.813-760 em Cascavel, Estado do Paraná. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Fica alterado neste ato o endereço da sede da empresa 

para: Rua Ivo Stengler, nº 725, Sala A, bairro Canadá, CEP 85.813-760, em Cascavel, 
Estado do Paraná.  
 

CLÁUSULA QUARTA 
A administração da sociedade caberá a sócia, LIGIA 

BORGES SAUER, com os poderes e atribuições de administrar e representar a 
sociedade em todos os níveis, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios. 

 
CLÁUSULA QUINTA 
A administradora declara, sob as penas da lei, de que não 

está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 
CLÁUSULA SEXTA 
À vista da modificação ajustada e em consonância com o 

que determina o art. 2.031 da Lei nº 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este 
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social. Tomando assim sem efeito, a 
partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, 
adequado às disposições da referida Lei nº 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 
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DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
FABRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA 

CNPJ - 78.182.300/0001-26 
NIRE – 41200594463 

 

 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
FÁBRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA 

CNPJ – 78.182.300/0001-26 
NIRE – 41200594463 

 
HENRIQUE BORGES SAUER, brasileiro, maior, casado 
sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, 
nascido na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, em 23 de 
janeiro de 1988, portador do RG nº 8.990.936-8 SESP-PR, 
inscrito no CPF nº 062.639.229-23, residente e domiciliado 
à Rua Ivo Stengler, nº 748, bairro Canadá, CEP 85.813-760, 
em Cascavel Estado do Paraná e LIGIA BORGES 
SAUER, brasileira, maior, casada sob regime de 
comunhão parcial de bens, empresária, nascida na cidade 
de Curitiba, Estado do Paraná, em 24 de junho de 1964, 
portadora do RG nº 3.297.772-3 SESP-PR, inscrita no CPF 
nº 537.388.889-34, residente e domiciliada à Rua Ivo 
Stengler, nº 741, bairro Canadá, CEP 85.813-760, em 
Cascavel Estado do Paraná, sócios componentes da 
sociedade empresária limitada, com o nome empresarial 
de “FABRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA”, com 
sede e foro à Rua Ivo Stengler nº 725, Sala A, bairro 
Canadá, CEP 85.813-760, em Cascavel, Estado do Paraná, 
CNPJ Nº 78.182.300/0001-26 com o seu contrato social 
primitivo devidamente arquivado na Junta Comercial do 
Paraná, sob o nº 41200594463 por despacho em sessão de 
25 de Outubro de 1984 e sua última alteração de contrato 
social arquivada na Junta Comercial do Paraná sob nº 
20225288044, por despacho sessão em 05 de Agosto de 
2022, resolvem consolidar seu contrato social que passará 
a reger-se pelo que está contido nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
A sociedade, constituída sob a forma de sociedade 

empresária limitada, e com a denominação de FÁBRICA DE PLACAS SUDOESTE 
LTDA, será regida por este contrato social e pelo Código Civil Lei 10.406/2002. 
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DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
FABRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA 

CNPJ - 78.182.300/0001-26 
NIRE – 41200594463 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 
A sociedade tem a sua sede e foro à Rua Ivo Stengler nº 

725, Sala A, bairro Canadá, CEP 85.813-760, na cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná, podendo estabelecer filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do 
território nacional, obedecendo às disposições legais vigentes. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
A sociedade tem como objeto social, Estampagem e 

Comércio de Placas e Plaquetas de identificação veicular. 
  
CLÁUSULA QUARTA 
O prazo de duração da sociedade é de tempo 

indeterminado e o início das operações sociais foi em 15 de Outubro de 1984. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
O capital social permanece no valor de R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais), divididos em 20.000 (vinte mil) quotas sociais, totalmente integralizadas, 
no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, ficando distribuído entre os sócios da 
seguinte forma: 

 
SÓCIOS QUOTAS % CAPITAL R$ 
HENRIQUE BORGES SAUER 1.000 5% R$   1.000,00 
LIGIA BORGES SAUER 19.000 95% R$ 19.000,00 
TOTAL 20.000 100 R$ 20.000,00 

 
CLÁUSULA SEXTA 
As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade, 

e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o consentimento dos demais sócios, a 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência 
para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente, de acordo como que estipulam os Artigos 1.056 e 
1.057 da Lei nº 10.406/2002 – Código Civil. 
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DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
FABRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA 

CNPJ - 78.182.300/0001-26 
NIRE – 41200594463 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 
A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 

quotas sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social, nos termos do art. 1.052 da Lei nº 10.406/2002 – Código Civil. 

 
CLÁUSULA OITAVA 
O sócio que desejar transferir ou alienar suas quotas 

permanece devendo se manifestar por escrito a sociedade, discriminando-lhe o 
preço, forma e prazo de pagamento, para que esta exerça ou renuncie ao direito de 
preferência, o que deverá fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
notificação ou em maior prazo a critério do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem 
que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente 
transferidas a terceiros. 
 

CLÁUSULA NONA 
A administração da sociedade caberá a sócia, LIGIA 

BORGES SAUER, com os poderes e atribuições de administrar e representar a 
sociedade em todos os níveis, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA   
Pelos serviços que prestarem à sociedade, perceberão os 

sócios a título de remuneração pró-labore, quantia mensal fixada em comum, até os 
limites de dedução fiscal, previstos na Legislação Fiscal do Imposto de Renda, a qual 
será levada a conta de Despesas Gerais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
O exercício social coincidirá com o ano civil, devendo em 

31 de dezembro de cada ano, as administradoras prestarão contas de sua 
administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, obedecido às prescrições legais e técnicas 
pertinentes à matéria. Os resultados serão atribuídos às sócias proporcionalmente às 
suas quotas de capital, podendo os lucros a critério das mesmas, serem distribuídos 

Página 5 de 8

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
E

R
A

LD
O

 J
O

S
É

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//u

bi
ra

ta
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

C
F

5-
C

5C
2-

E
83

B
-4

4F
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

C
F

5-
C

5C
2-

E
83

B
-4

4F
5

Proc. Administrativo 2.412/2023        20/99



DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
FABRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA 

CNPJ - 78.182.300/0001-26 
NIRE – 41200594463 

 

 

ou ficarem em reserva na Sociedade, conforme determina o Artigo 1.065 da Lei 
10.406/2002 – Código Civil. 

 
Parágrafo Único – A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais 
em períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações 
intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente às sócias, a título de Antecipação 
de Lucros, proporcionalmente às quotas de cada uma. Nesse caso, será observada a 
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme 
estabelece o art. 1.059 da Lei 10.406/2002 – Código Civil. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
No quadrimestre seguinte ao término do exercício social, 

os sócias deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o 
caso, e até trinta dias antes da reunião ou assembléia de sócios e colocarão a 
disposição dos sócios não administradores os documentos pertinentes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado 
em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
A administradora declara, sob as penas da lei, de que não 

está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
FABRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA 

CNPJ - 78.182.300/0001-26 
NIRE – 41200594463 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
Fica eleito o foro de Cascavel - PR para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 
  
E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e 
assinam digitalmente o presente instrumento, elaborado 
em via única, para que valha na melhor forma do direito, 
sendo a única via destinada ao registro e arquivamento na 
Junta Comercial do Estado do Paraná, devidamente 
assinado pelos sócios. 
 

Cascavel – PR, 22 de dezembro de 2022. 
 
 
 

HENRIQUE BORGES SAUER 
 

 
 
 

LIGIA BORGES SAUER 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FÁBRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06263922923

53738888934
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

HENRIQUE BORGES SAUER

LIGIA BORGES SAUER

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/12/2022 10:01 SOB Nº 20228782570. 
PROTOCOLO: 228782570 DE 22/12/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12216480120. CNPJ DA SEDE: 78182300000126. 
NIRE: 41200594463. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/12/2022. 
FÁBRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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Ligia Borges Sauer

CPF 537.388.889-34 RG 3.297.772-3 SSP/PR

Fábrica de Placas

Sudoeste Ltda.
(45) 3226-3505

Fábrica de Placas Sudoeste Ltda.
CNPJ 78.182.300/0001-26 - Inscr. Est. 410.08215-20

Rua Ivo Stengler, 725 - Novo Milênio - CEP 85 813-760 - Cascavel - PR
renato@placasborges.com.br  -  www.placasborges.com.br
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Fábrica de Placas Sudoeste Ltda
Rua Ivo Stengler, 725  - Novo Milênio - Cascavel/PR - 85813-760

CNPJ 78.182.300/0001-26  -  Insc. Est. 410.08215-20

Fone/Fax: (45) 3038-3505
placasborges@placasborges.com.br

www.placasborges.com.br

Cliente: Município de Ubiratã
Endereço:

Cidade: Ubirtã Estado: PR
Fone: Fax:

CNPJ: Insc. Est.
Contato:

Item Discriminação Quant R$ Unit. R$ Total
1 Placa em aço inox 1 mm gravada 15 370,00     5.550,00     

baixo relevo, medida 30x40 cm, com
base em granito med. 36x46 cm.
incluso 4 parafusos com acabamento.

WWW.PLACASBORGES.COM.BR

Instalação não inclusa.

Retira na loja

PREÇO VÁLIDO PARA A QUANTIDADE
ACIMA DISCRIMINADA

TOTAL 5.550,00     

Total Orçamento: Cinco mil, quinhentos e cinquenta reais
Condição de Pagto: boleto 20 dias
Prazo de Entrega: 4 dias úteis - após aprovação do layout
Validade Proposta: 20 dias

Cascavel, 01/08/2023

Renato Sauer

Fábrica de Placas Sudoeste Ltda.
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Fama Placas Ltda.

Rua Ponta Grossa, 1835 - CEP 85601-600
Fone/Fax: (46) 3374-2624  -  Francisco Beltrão - Paraná

CNPJ: 03.568.900/0001-28

__________________________________
Fama Placas Ltda

TOTAL

Qtde. Unid. Descrição Preço Unitário TOTAL

Cliente:_______________________________________________________________________________

Endereço:____________________________________________________________________________________

Bairro:_______________________ Cep:______________ Cidade:____________________________ UF:________

Telefone:__________________ CNPJ:_______________________________ I.E.:___________________________

Transportadora:________________________________ Faturamento:_____________________________________

Total:  SEIS MIL SETECENTOS E CINQUENTA REAIS
Prazo pagamento: 30 DIAS
Prazo entrega: 10 DIAS - FRETE NÃO INCLUSO
Validade do orçamento: 30 dias

ORÇAMENTO

DATA: 1 de agosto 2023

FAMA
Placas

450,00 6.750,00

6.750,00

Prefeitura de Ubiratã

Ubiratã PR

15 un PLACAS EM AÇO INOX GRAVADO 30X40 CM. COM

BASE EM GRANITO 36X46 CM
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Data:______/______/______                                                                                                   .

Cliente:_______________________________________________________________________________

Endereço:_____________________________________________________________________________

Cidade:__________________________________________ Estado:________ Fone:________________

CNPJ:___________________________________  Inscr. Estadual:_______________________________

ORÇAMENTO

Quant. Discriminação TotalUnitário

Valor Total:_____________________________________________________________________________

Prazo de entrega:_______________________________________________________________________

Forma de Pgto:_________________________________________________________________________

____________________________

Edson Keli

30 DIAS 

SEIS MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS

7 DIAS - FRETE FOB - POR CONTA DO COMPRADOR

Rua Xingú, 1631 - Santa Cruz
Cascavel - PR - CEP 85806-230

Fone/Fax: (45) 3226-8051
CNPJ: 03.941.570/0001-74
Insc. Estadual: 9036624920

e-mail: ealvesecialtda@gmail.com

Edson Alves Alexandre

& Cia Ltda.

Com. e Ind. Metalúrgica Ltda

Comunicação Visual

01    08    2023

PR

15 430,00 6.450,00placa em aço inox gravado baixo relevo 30x40 cm

com granito 36x46 cm

PREFEITURA DE UBITATÃ
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: FCF5-C5C2-E83B-44F5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GERALDO JOSÉ DOS SANTOS (CPF 580.XXX.XXX-72) em 16/08/2023 16:54:03 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/FCF5-C5C2-E83B-44F5
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  Proc. Administrativo (Nota interna 16/08/2023 10:49) 2.412/2023

De: Maria C. - GP-ACS

Para:  -  

Data: 16/08/2023 às 10:49:02

 

_

Att.

Maria Eduarda Soares Pio da Costa

Assessora de Gabinete

Anexos:

P_TERMO_DE_CIENCIA_FISCAL.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Eduarda Soares Pio d... 16/08/2023 10:49:25 1Doc MARIA EDUARDA SOARES PIO DA COSTA CPF 084.XX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E98F-EDDF-7C43-9FE5 
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TERMO DE CIÊNCIA – FISCAL DE CONTRATO 

 

REQUISIÇÃO: 379/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLACAS DE INOX GRAVADAS EM BAIXO RELEVO, 

DESTINADAS ÀS INAUGURAÇÕES DE OBRAS DO MUNICÍPIO. 

 

TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

 

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por esse 

processo e essa portaria, acompanhando a sua execução e adotando os 

procedimentos que se fizerem necessários para exigir seu fiel cumprimento, de 

acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais que regulam a matéria. 

 

SECRETARIA: GABINETE DO PREFEITO 

SERVIDOR: MARIA EDUARDA SOARES PIO DA COSTA 

CARGO/ FUNÇÃO: ASSESSORA DE GAINETE 

SETOR DE LOTAÇÃO: COMUNICAÇÃO SOCIAL 

FONE DE CONTATO: (44) 3543-8024 

 

Ubiratã/PR, 16 de agosto de 2023. 

 

 

_____________________________ 

Assinatura do fiscal do contrato  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E98F-EDDF-7C43-9FE5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA EDUARDA SOARES PIO DA COSTA (CPF 084.XXX.XXX-00) em 16/08/2023 10:49:23

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/E98F-EDDF-7C43-9FE5
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  Proc. Administrativo 1- 2.412/2023

De: Viviane R. - SEMAD-SP

Para: GP - Gabinete do Prefeito 

Data: 16/08/2023 às 16:54:55

Setores (CC):

GP, SEMAD-SP

 

Requisição trata-se de contratação direta

_

Viviane C. Ciciliato Retamero 

Assistente administrativo
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  Proc. Administrativo 2- 2.412/2023

De: Fábio D. - GP

Para: SEMFIP - Secretaria Municipal das Finanças e Planejamento 

Data: 17/08/2023 às 17:06:28

Setores (CC):

SEMFIP, SEMFIP -CONT

 

Autorizo

_

Fábio Dalécio 

Prefeito de Ubiratã
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Proc. Administrativo 3- 2.412/2023

De: Cristiane Z. - SEMFIP -CONT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 18/08/2023 às 11:23:06

Setores envolvidos:

GP, GP-CG, GP-ACS, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT

Dispensa de Licitação - Placa INOX

 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários.

 Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas
obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente
parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, NÃO HAVENDO
COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a
existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

 Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada para
momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de
empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário e possível esta secretaria providenciará
suplementação das dotações acima previstas. Além disso, não compete à contabilidade a análise e determinação
do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal.

 Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o valor
das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas
correspondentes.

 

_
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/24A2-B6E1-CEF2-162A
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  Proc. Administrativo 4- 2.412/2023

De: Altair P. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 18/08/2023 às 11:32:27

 

Segue para minuta.

_

Altair da Silva Pereira

Chefe de Divisão de Licitação
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  Proc. Administrativo 5- 2.412/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: CGM-AL - Acompanhamento de Licitações CGM 

Data: 18/08/2023 às 15:34:18

Setores (CC):

PGM-ASSEJUR, CGM-AL

 

Boa tarde,

Segue minuta do termo e do contrato para análise e parecer jurídico.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação/Unidade Seccional de Controle Interno

Anexos:

a_TERMO.pdf

CONTRATO_2_.pdf
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº xx/2023 
 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: xxxx/2023. 
 
2. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLACAS DE INOX GRAVADAS EM BAIXO RELEVO, DESTINADAS ÀS 
INAUGURAÇÕES DE OBRAS DO MUNICÍPIO. 
 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso I da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
4. FORNECEDOR: FÁBRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 78.182.300/0001-26, 
situada Rua Ivo Stengler, 725 - Novo Milênio -na cidade de Cascavel estado do Paraná, CEP: 85813-760. 
 
5. VALOR: R$ 5.550,00 (cinco mil quinhentos e cinquenta reais). 
 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: XX/XX/2023. 
 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, XX de XXXXXXXX de 2023. 
 
 

 
 
 
 
 
 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
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CONTRATO N.º XX/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º XX/2023 
DISPENSA POR LIMITE N.º XX/2023 

 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com sede 
administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 
85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante denominado como CONTRATANTE, e a 
empresa FÁBRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 78.182.300/0001-26, situada na Rua Ivo Stengler, 
725, Novo Milênio, na cidade de Cascavel estado do Paraná, CEP: 85813-760, email: 
placasborges@placasborges.com.br, telefone nº (45) 3038-3505, doravante designada como CONTRATADA, firmam o 
presente contrato que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo Licitatório nº xxxx/2023, Dispensa de 
Licitação n.º xx/2023 e de acordo com as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE PLACAS DE INOX GRAVADAS EM BAIXO RELEVO, DESTINADAS 
ÀS INAUGURAÇÕES DE OBRAS DO MUNICÍPIO.  
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade, valores unitários e totais: 
 

Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$ 

1 1 Placa em aço inox 1mm, com gravação em baixo relevo, medida 30x40 
cm, com base em granito, medida 36x46 cm, incluso 4 parafusos para 
fixação. 

15 UN. 370,00 5.550,00 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATADO 
 
3.1. O valor global da contratação está fixado em R$ 5.550,00 (cinco mil quinhentos e cinquenta reais). 

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. A vigência da contratação será de 12 meses, iniciada a partir da assinatura do instrumento de contrato. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
5.1. O Município encaminhará a Ordem de Compras via e-mail ao fornecedor. A partir do recebimento, o fornecedor 
deverá entregar e instalar os produtos nos locais previstos na Ordem de Compras no prazo máximo de 12 dias úteis. 
 
5.2. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para substituição será a metade do prazo inicialmente estipulado 
para entrega, sujeitando-se à contratada às penalidades previstas no presente contrato. 
 
5.3. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
5.4. A contratada deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, mão de obra, 
encargos sociais, pedágio, entre outras. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
6.1. Prazo de Entrega: 4 (quatro) dias úteis após recebimento de autorização de compra e aprovação do layout.  O 
Município encaminhará juntamente com a autorização de compras, as informações a serem gravadas na placa. 
 
6.2. Local de Entrega e Horário: Gabinete do Prefeito, situado no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bitencourt, n° 1852, 
Ubiratã/PR, CEP 85440-000, em horário de expediente, compreendido entre 8h às 12h e das 13h30min às 17h30min. 
 
6.3. Regime de Entrega: Fracionado, conforme necessidade do Município. 
 
8.4. Condições de Recebimento: O produto será recebido provisoriamente para efeito de verificação da conformidade 
com a especificação, sendo que: 
a) Na hipótese de constatação de anormalidade que comprometa a utilização adequada do produto, bem como se 
constatado divergência entre o produto contratado e o fornecido, o mesmo será rejeitado conforme dispõe o art. 76 
da Lei Federal nº 8.666/93; 
b) Ocorrendo rejeição, a Contratada deverá substituí-lo no prazo máximo de 5 dias corridos a contar da data em que 
for comunicada a citada rejeição, sem ônus para o Município conforme Art. 69 da Lei nº 8.666/93, sob pena de não o 
fazendo, ensejar as penalidades previstas no contrato; 
c) Verificado que o produto atende a todos os requisitos constantes no presente Termo de Referência, o mesmo será 
aceito. 
 
6.1. Após a entrega do pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação. 
 
6.2. O contratante se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as exigências 
apresentadas no presente contrato. 
 

6.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação, encaminhada por 
escrito à contratada, através do e-mail o qual foi encaminhada a solicitação de Compras. 

 
6.3. A contratada é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções, que comprometam a utilização adequada do produto, ainda que tenha sido recebido 
definitivamente. 
 

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a substituição 
correrão exclusivamente por conta da contratada, independente da forma de entrega. 

 
6.4. O objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no presente contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
7.1. São direitos da CONTRATANTE: 
 

7.1.1. Receber a prestação do objeto deste contrato nas condições previstas; 
 
7.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições descritas 
no presente contrato; 
 
7.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos da CONTRATADA; 
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7.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato; 
 
7.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
7.2. São obrigações da CONTRATANTE: 
 

7.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em lei; 
 
7.2.2. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 
 
7.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato; 
 
7.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
7.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual; 
 
7.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação; 
 
7.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

 
7.3. São obrigações da CONTRATADA: 
 

7.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente contrato e sua proposta, assumindo exclusivamente 
seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
7.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados durante a execução do 
contrato; 
 
7.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
objeto; 
 
7.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 
 
7.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente contrato, o objeto com avarias 
ou defeitos; 
 
7.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência do objeto; 
 
7.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos prazos 
previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 
 
7.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias 
úteis quando solicitada pela CONTRATANTE; 
 
7.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver alteração; 
 
7.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
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7.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) número 
(s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
7.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político ou 
coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, sob pena de 
aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato; 
 
7.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento será efetuado após recebimento de cada pedido, no prazo de até trinta dias contados do 
recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o 
prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  
 

8.1.1 Na nota fiscal deverá conter o número do processo licitatório, número da agência e da conta corrente. 
 
8.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado 
nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O faturamento deverá ser 
realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
                                           
8.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no orçamento do 
Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0201 3816 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E AFINS 000 5.550,00 

 
9. CLÁUSULA NONA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido deverá ser 
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) 
ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
10.1. O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
10.2. Os preços contratados poderão ser alterados visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
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10.2.1. Em eventual solicitação de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de reequilíbrio 
econômico financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de custos estão 
economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato. 
 
10.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta da 
CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio e a 
ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para menos. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 
 
11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de apresentação da 
proposta. 
 
11.2. O reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA), ou 
outro que vier a substituí-lo, considerando o índice do mês anterior ao da apresentação da proposta e o índice do mês 
anterior ao do aniversário da proposta. 
 
11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. Caberá a gestão da contratação ao servidor Geraldo José dos Santos, lotado no gabinete do Prefeito.  
 
12.2. Caberá a fiscalização da contratação à servidora Maria Eduarda Soares Pio da Costa, lotada na Secretaria da 
Administração, e na sua ausência, ficará a cargo do servidor Bruno Adriany Angelossi, lotado no gabinete do Prefeito. 
 
12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE 
ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
 
12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade 
da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a 
quaisquer irregularidades. 
 
12.5. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 05/2023. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

13.1.1. Advertência; 
 
13.1.2. Multa; 
 
13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Ubiratã; 
 
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
13.2. As multas poderão ser: 
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13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, nos seguintes 
percentuais: 

 
13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único 
em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.  
 
13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual durante sua 
execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em que ocorreu o fato. 
 

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 
 

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em que 
ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 
 
13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total. 

 
13.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de contratar com 
o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

13.3.1. Abandonar a execução do contrato; 
 
13.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e 
 
13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.4. A CONTRATADA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública pelo prazo 
máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução contratual; 
 
13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual; 
 
13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubiratã ou da 
declaração de inidoneidade: 
 

13.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa jurídica 
que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
 
13.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem anterior. 

 
13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
13.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma estipulados no 
termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a mesma tenha direito. 
 

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal. 
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13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
13.9. Concomitante às penalidades previstas, a CONTRATADA se sujeita ao descredenciamento no SICAF pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo legal, 
sem prejuízo da defesa prévia. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
14.1. Constituem motivos para rescisão contratual: 
 

14.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas; 
 
14.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
14.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
 

14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 
do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 
 
14.2.3. Judicial, nos termos da legislação. 

 
14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
15.1. À CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações decorrentes 
do contrato. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO 
 
16.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas transcrições parciais 
ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da CONTRATADA. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ANTICORRUPÇÃO 
 
17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, 
“Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e 
colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma 
das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste contrato um código de ética e conduta próprio, 
cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus 
respectivos códigos de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações 
previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 
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17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos 
ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o 
objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente; 
 
17.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com 
o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, 
administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
17.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão unilateral 
deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
18.1. O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02, 
Lei nº 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS 
 
19.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
 
20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
contrato. 
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de 
direito. 
 
Ubiratã - Paraná, xx de xxxxxxxxxx de 2023. 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 

Contratante 
 
 
 
 
 
 

FÁBRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA  
Representante legal da empresa 

Contratada 
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Proc. Administrativo 6- 2.412/2023

De: Bruna M. - PGM-ASSEJUR

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 23/08/2023 às 08:47:18

Setores envolvidos:

GP, GP-CG, GP-ACS, PGM-ASSEJUR, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT, CGM-AL

Dispensa de Licitação - Placa INOX

 

Segue parecer jurídico.

Att 

_

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública

Anexos:

PJ_379_2023.pdf
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PARECER JURÍDICO 

 
Ao Departamento de Licitações 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 379/2023 
OBJETO: Aquisição de placas de inox gravadas em baixo relevo, destinadas às 
inaugurações de obras do município.  
 

Trata-se de um parecer jurídico referente a solicitação de licitação n° 379/2023, 
consistente na formalização de procedimento na modalidade indicada de dispensa de 
licitação, referente à aquisição de placas de inox gravadas em baixo relevo, destinadas às 
inaugurações de obras do município.  

 
A justificativa da contratação encontra-se anexa a requisição.  
 
Desde logo, cumpre destacar que a Assessoria Jurídica não cabe analisar o 

mérito da contratação. Entretanto, incumbe a este profissional verificar o cumprimento 
das normas e princípios que regem a atividade da Administração Pública e, 
especialmente, avaliar as minutas de edital de licitação e do respectivo contrato, na 
forma do artigo 38, parágrafo único da Lei n.º 8.666/93, quanto aos aspectos jurídicos 
envolvidos. 

No presente caso, há que se ressaltar que a licitação de obras, serviços e compras 
e alienações passou a ser uma exigência constitucional para toda a Administração Pública, 
direta indireta e fundacional ressalvados os casos específicos na legislação pertinente, 
constante no inciso XXI, do art. 37 da Constituição Federal de 1988, vejamos:  

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte:  
(...) 
XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos temos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações.  
 

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário do 
princípio constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (art. 5º, 
I), pelo qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado. Segundo o 
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constitucionalista Alexandre de Morais, "a licitação representa, portanto, a oportunidade 

de atendimento ao interesse público, pelos particulares, numa situação de igualdade". 

Em que pese à obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o próprio 
dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva 
dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de 
licitação. 

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O artigo 
24, da Lei 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa. 

Tendo em vista o valor da contratação, o responsável pelas Licitações, Compras e 
Contratos sugere que a aquisição se dê por dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, 
inciso I, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação:  

 I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso I do artigo 
anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra 
ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no 
mesmo local que possam ser realizadas conjunta e 
concomitantemente;   

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela que a própria lei 
declarou-a como tal". José Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se caracteriza pela 
circunstância de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela 
particularidade do caso, decidiu o legislador não torná-lo obrigatório. 

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, já que a licitação não 
é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do certame deve também 
ser vantajosa para a Administração e respeitar o princípio da economicidade, sendo que, 
os valores da contratação devem ser checados pela comissão de licitação. 

A Lei nº 8.666/93, ao instituir as normas para licitações e contratos da 
Administração Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que 
possível a competição. São circunstâncias peculiares que aconselham a contratação direta, 
desde que preenchidos os requisitos previstos em lei. 

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do valor financeiro 
envolvido, não se justificaria a realização de um procedimento licitatório pela 
Administração, devendo ser verificado a disponibilidade financeira. 

 
Em circunstâncias como essas, não pode o apego à legalidade estrita impedir a 

adoção de soluções extraordinária, embora consentâneas ao regime jurídico de Direito 
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Público. Além de sedimentar o princípio da legalidade como mandamento de 
juridicidade administrativa, o agir administrativo, para que seja válido e eficaz em 
consonância como o modelo desenvolvido pela Constituição de 1988, depende de um 
comprometimento com o enfrentar dos paradoxos que a realidade empírica, complexa, 
possa demandar.   

Com relação à minuta do termo trazido à colação para análise, tem-se que, os 
mesmos, estão de acordo com os dispositivos legais pertinentes, estando presente as 
informações e cláusulas elencadas como essenciais pela Lei nº 8.666/93. No mais, pela 
análise jurídica não foram detectadas irregularidades ou contrariedade à legislação 
pertinente. 

Desta forma, da análise racional e jurídica, tem-se que a Dispensa de Licitação 
preenche os requisitos exigidos pala legislação vigente, se fazendo necessária, porém, 
para maior lisura do processo, a juntada de notas fiscais aptas a comprovação dos valores.  

 
É o parecer. 
Ubiratã, 23 de agosto de 2023. 
 

 
 
Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública  

OAB/PR 88.976 
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  Proc. Administrativo 7- 2.412/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: GP-ACS - Assessoria de Comunicação Social 

Data: 23/08/2023 às 15:04:55

 

Boa tarde,

Segue parecer solicitando a juntada de notas fiscais no processo.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação/Unidade Seccional de Controle Interno

        52/99



  Proc. Administrativo (Nota interna 05/09/2023 16:27) 2.412/2023

De: Maria C. - GP-ACS

Para:  -  

Data: 05/09/2023 às 16:27:37

 

Segue anexo notas fiscais solicitadas pela assessoria jurídica.

_

Att.

Maria Eduarda Soares Pio da Costa

Assessora de Gabinete

Anexos:

41230878182300000126550010000043451163344240_nfe.pdf

41230878182300000126550010000043501062000805_nfe.pdf

41230878182300000126550010000043511451624491_nfe.pdf

41230878182300000126550010000043621348748799_nfe.pdf

41230878182300000126550010000043671332096572_nfe.pdf

41230878182300000126550010000043691239771413_nfe.pdf

41230878182300000126550010000043701387856671_nfe.pdf

        53/99



Recebemos de FABRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA os produtos e/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado.

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR:DATA DO RECEBIMENTO

NF-e
N� 000.004.345

Sprie 001UNIAO OESTE PARANAENSE DE ESTUDOS E COMBATE AO CAN

Emitida em 01/08/2023 no valor de R$ 480,00

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

CHAVE DE ACESSO

4123 0878 1823 0000 0126 5500 1000 0043 4511 6334 4240

DANFEFABRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA

RUA IVO STENGLER, 725, SALA A -
CANADA - CASCAVEL - PR - CEP:
85813-760
 Fone: (45)3226-3505

Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

N� 000.004.345
   SeRIE 001
   FOLHA 1/1

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDAS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

141230197031102 01/08/2023 10:10:48
INSCRIÇÃO ESTADUAL

4100821520
INSCR. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁARIO CNPJ

78.182.300/0001-26

NOME / RAZÃO SOCIAL

UNIAO OESTE PARANAENSE DE ESTUDOS E COMBATE AO CAN
DATA DA EMISSÃO

01/08/2023
DATA DA SAÍDA

01/08/2023
HORA DA SAÍDA

10:14:28

CNPJ / CPF

81.270.548/0007-49
CEP

85884-000
BAIRRO / DISTRITO

INDEPENDENCIA
ENDEREÇO

AVENIDA BRASIL, 3851  
MUNICÍPIO

MEDIANEIRA
UF

PR
TELEFONE / FAX

(45)2101-7046
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DESTINATÁRIO / REMETENTE

FATURA

Tipo de Pagamento: Boleto Bancário Valor do Pagamento: R$ 480,00
DUPLICATAS
Parc.: 001

01/09/2023
Valor:

Vencimento:
R$ 480,00

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

480,00
VALOR DO IPI

0,00
OUTRAS DESP. ACESSÓRIAS

0,00
DESCONTO

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

480,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
CNPJ / CPFUFPLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTTFRETE

1=Frete por conta do Destinatário (FOB)
NOME / RAZÃO SOCIAL

UF INSCRIÇÃO ESTADUALMUNICÍPIOENDEREÇO

,
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO
PRODUTO

DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH CSOSN CFOP UNID. QTDE.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

DESCONTO
VALOR
TOTAL

BASE DE 
CÁLC. ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI ICMS IPI

ALÍQ. %

185/1 PLACA ACO INOX GRAVADO 40X60 CM 83100000 0103 5101 UN 1,000 480,0000 0,00 480,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVADO AO FISCOINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
1 - Empresa Simples Nacional LC 123/2006. Valor aproximado dos impostos 4,11%
 Voce pagou aproximadamente de tributos:
Federal R$ 0,00, Estadual R$ 0,00, Municipal R$ 0,00, Total R$ 0,00 ORDEM DE COMPRA 161018 -

DADOS ADICIONAIS

Fonte: IBPT

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 01/08/2023 10:15:27 Desenvolvido por Ultra Sistemas        54/99



Recebemos de FABRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA os produtos e/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado.

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR:DATA DO RECEBIMENTO

NF-e
N� 000.004.350

Série 001MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON (15)

Emitida em 09/08/2023 no valor de R$ 840,00

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

CHAVE DE ACESSO

4123 0878 1823 0000 0126 5500 1000 0043 5010 6200 0805

DANFEFABRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA

RUA IVO STENGLER, 725, SALA A -
CANADA - CASCAVEL - PR - CEP:
85813-760
 Fone: (45)3226-3505

Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

N� 000.004.350
   SÉRIE 001
   FOLHA 1/1

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDAS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

141230205312261 09/08/2023 10:31:39
INSCRIÇÃO ESTADUAL

4100821520
INSCR. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁARIO CNPJ

78.182.300/0001-26

NOME / RAZÃO SOCIAL

MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON (15)
DATA DA EMISSÃO

09/08/2023
DATA DA SAÍDA

09/08/2023
HORA DA SAÍDA

10:35:32

CNPJ / CPF

76.205.814/0001-24
CEP

85960-000
BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
ENDEREÇO

R ESPIRITO SANTO, 777  
MUNICÍPIO

MARECHAL CANDIDO RONDON
UF

PR
TELEFONE / FAX

(45)3284-8828
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DESTINATÁRIO / REMETENTE

FATURA

Tipo de Pagamento: Crédito Loja Valor do Pagamento: R$ 840,00
DUPLICATAS
Parc.: 001

24/08/2023
Valor:

Vencimento:
R$ 840,00

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

840,00
VALOR DO IPI

0,00
OUTRAS DESP. ACESSÓRIAS

0,00
DESCONTO

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

840,00

V.APROX. TRIBUTOS 

272,58 (32,45 %)

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
CNPJ / CPFUFPLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTTFRETE

0=Frete por conta do Remetente (CIF)
NOME / RAZÃO SOCIAL

UF INSCRIÇÃO ESTADUALMUNICÍPIOENDEREÇO

,
MARCAESPÉCIEQUANTIDADE PESO BRUTONUMERAÇÃO

1 VOL 1,000 1,000
PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
CÓDIGO

PRODUTO
DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH CSOSN CFOP UNID. QTDE.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
DESCONTO

VALOR
TOTAL

BASE DE 
CÁLC. ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI ICMS IPI

ALÍQ. %

185/1 PLACA ACO INOX GRAVADO 40X60 CM 83100000 0103 5101 UN 2,000 420,0000 0,00 840,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVADO AO FISCOINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
1 - Empresa Simples Nacional LC 123/2006. Valor aproximado dos impostos 4,11%
 Voce pagou aproximadamente de tributos:
Federal R$ 112,98, Estadual R$ 159,60, Municipal R$ 0,00, Total R$ 272,58 ORDEM DE COMPRA 7818/2023 -

DADOS ADICIONAIS

Fonte: IBPT

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 09/08/2023 10:36:10 Desenvolvido por Ultra Sistemas        55/99



Recebemos de FABRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA os produtos e/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado.

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR:DATA DO RECEBIMENTO

NF-e
N� 000.004.351

Série 001MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON (15)

Emitida em 09/08/2023 no valor de R$ 420,00

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

CHAVE DE ACESSO

4123 0878 1823 0000 0126 5500 1000 0043 5114 5162 4491

DANFEFABRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA

RUA IVO STENGLER, 725, SALA A -
CANADA - CASCAVEL - PR - CEP:
85813-760
 Fone: (45)3226-3505

Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

N� 000.004.351
   SÉRIE 001
   FOLHA 1/1

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDAS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

141230205314439 09/08/2023 10:32:56
INSCRIÇÃO ESTADUAL

4100821520
INSCR. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁARIO CNPJ

78.182.300/0001-26

NOME / RAZÃO SOCIAL

MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON (15)
DATA DA EMISSÃO

09/08/2023
DATA DA SAÍDA

09/08/2023
HORA DA SAÍDA

10:36:50

CNPJ / CPF

76.205.814/0001-24
CEP

85960-000
BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
ENDEREÇO

R ESPIRITO SANTO, 777  
MUNICÍPIO

MARECHAL CANDIDO RONDON
UF

PR
TELEFONE / FAX

(45)3284-8828
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DESTINATÁRIO / REMETENTE

FATURA

Tipo de Pagamento: Crédito Loja Valor do Pagamento: R$ 420,00
DUPLICATAS
Parc.: 001

24/08/2023
Valor:

Vencimento:
R$ 420,00

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

420,00
VALOR DO IPI

0,00
OUTRAS DESP. ACESSÓRIAS

0,00
DESCONTO

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

420,00

V.APROX. TRIBUTOS 

136,29 (32,45 %)

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
CNPJ / CPFUFPLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTTFRETE

0=Frete por conta do Remetente (CIF)
NOME / RAZÃO SOCIAL

UF INSCRIÇÃO ESTADUALMUNICÍPIOENDEREÇO

,
MARCAESPÉCIEQUANTIDADE PESO BRUTONUMERAÇÃO

1 VOL 1,000 1,000
PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
CÓDIGO

PRODUTO
DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH CSOSN CFOP UNID. QTDE.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
DESCONTO

VALOR
TOTAL

BASE DE 
CÁLC. ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI ICMS IPI

ALÍQ. %

185/1 PLACA ACO INOX GRAVADO 40X60 CM 83100000 0103 5101 UN 1,000 420,0000 0,00 420,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVADO AO FISCOINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
1 - Empresa Simples Nacional LC 123/2006. Valor aproximado dos impostos 4,11%
 Voce pagou aproximadamente de tributos:
Federal R$ 56,49, Estadual R$ 79,80, Municipal R$ 0,00, Total R$ 136,29 ORDEM DE COMPRA 7819/2023 -

DADOS ADICIONAIS

Fonte: IBPT

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 09/08/2023 10:37:14 Desenvolvido por Ultra Sistemas        56/99



Recebemos de FABRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA os produtos e/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado.

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR:DATA DO RECEBIMENTO

NF-e
N� 000.004.362

Sprie 001UNIMED DE CASCAVEL - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDIC

Emitida em 21/08/2023 no valor de R$ 450,00

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

CHAVE DE ACESSO

4123 0878 1823 0000 0126 5500 1000 0043 6213 4874 8799

DANFEFABRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA

RUA IVO STENGLER, 725, SALA A -
CANADA - CASCAVEL - PR - CEP:
85813-760
 Fone: (45)3226-3505

Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

N� 000.004.362
   SÉRIE 001
   FOLHA 1/1

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDAS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

141230216618380 21/08/2023 13:20:59
INSCRIÇÃO ESTADUAL

4100821520
INSCR. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁARIO CNPJ

78.182.300/0001-26

NOME / RAZÃO SOCIAL

UNIMED DE CASCAVEL - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDIC
DATA DA EMISSÃO

21/08/2023
DATA DA SAÍDA

21/08/2023
HORA DA SAÍDA

13:25:11

CNPJ / CPF

81.170.003/0001-75
CEP

85802-050
BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
ENDEREÇO

R BARAO DO CERRO AZUL, 594  
MUNICÍPIO

CASCAVEL
UF

PR
TELEFONE / FAX

3220-7074
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DESTINATÁRIO / REMETENTE

FATURA

Tipo de Pagamento: Boleto Bancário Valor do Pagamento: R$ 450,00
DUPLICATAS
Parc.: 001

05/09/2023
Valor:

Vencimento:
R$ 450,00

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

450,00
VALOR DO IPI

0,00
OUTRAS DESP. ACESSÓRIAS

0,00
DESCONTO

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

450,00

V.APROX. TRIBUTOS 

146,03 (32,45 %)

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
CNPJ / CPFUFPLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTTFRETE

1=Frete por conta do Destinatário (FOB)
NOME / RAZÃO SOCIAL

UF INSCRIÇÃO ESTADUALMUNICÍPIOENDEREÇO

,
MARCAESPÉCIEQUANTIDADE PESO BRUTONUMERAÇÃO

1 VOL 1,000 1,000
PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
CÓDIGO

PRODUTO
DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH CSOSN CFOP UNID. QTDE.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
DESCONTO

VALOR
TOTAL

BASE DE 
CÁLC. ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI ICMS IPI

ALÍQ. %

179/1 PLACA ACO INOX GRAVADO 83100000 0103 5101 UN 1,000 450,0000 0,00 450,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVADO AO FISCOINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
1 - Empresa Simples Nacional LC 123/2006. Valor aproximado dos impostos 4,11%
 Voce pagou aproximadamente de tributos:
Federal R$ 60,53, Estadual R$ 85,50, Municipal R$ 0,00, Total R$ 146,03

DADOS ADICIONAIS

Fonte: IBPT

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 21/08/2023 13:25:13 Desenvolvido por Ultra Sistemas        57/99



Recebemos de FABRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA os produtos e/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado.

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR:DATA DO RECEBIMENTO

NF-e
N� 000.004.367

Série 001CAMARA MUNICIPAL DE VERA CRUZ DO OESTE (631)

Emitida em 25/08/2023 no valor de R$ 1.150,00

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

CHAVE DE ACESSO

4123 0878 1823 0000 0126 5500 1000 0043 6713 3209 6572

DANFEFABRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA

RUA IVO STENGLER, 725, SALA A -
CANADA - CASCAVEL - PR - CEP:
85813-760
 Fone: (45)3226-3505

Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

N� 000.004.367
   SÉRIE 001
   FOLHA 1/1

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDAS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

141230221568896 25/08/2023 10:31:56
INSCRIÇÃO ESTADUAL

4100821520
INSCR. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁARIO CNPJ

78.182.300/0001-26

NOME / RAZÃO SOCIAL

CAMARA MUNICIPAL DE VERA CRUZ DO OESTE (631)
DATA DA EMISSÃO

25/08/2023
DATA DA SAÍDA

25/08/2023
HORA DA SAÍDA

10:36:12

CNPJ / CPF

97.442.677/0001-11
CEP

85845-000
BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
ENDEREÇO

RUA RUA RUI BARBOSA, 148  
MUNICÍPIO

VERA CRUZ DO OESTE
UF

PR
TELEFONE / FAX

(45)3267-1309
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DESTINATÁRIO / REMETENTE

FATURA

Tipo de Pagamento: Crédito Loja Valor do Pagamento: R$ 1.150,00
DUPLICATAS
Parc.: 001

09/09/2023
Valor:

Vencimento:
R$ 1.150,00

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.150,00
VALOR DO IPI

0,00
OUTRAS DESP. ACESSÓRIAS

0,00
DESCONTO

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

1.150,00

V.APROX. TRIBUTOS 

373,18 (32,45 %)

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
CNPJ / CPFUFPLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTTFRETE

1=Frete por conta do Destinatário (FOB)
NOME / RAZÃO SOCIAL

UF INSCRIÇÃO ESTADUALMUNICÍPIOENDEREÇO

,
MARCAESPÉCIEQUANTIDADE PESO BRUTONUMERAÇÃO

1 VOL 3,000 3,000
PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
CÓDIGO

PRODUTO
DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH CSOSN CFOP UNID. QTDE.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
DESCONTO

VALOR
TOTAL

BASE DE 
CÁLC. ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI ICMS IPI

ALÍQ. %

323/1 PLACA ACO INOX GRAVADO COM MOLDURA EM
ALUMINIO

83100000 0103 5101 UN 5,000 230,0000 0,00 1.150,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVADO AO FISCOINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
1 - Empresa Simples Nacional LC 123/2006. Valor aproximado dos impostos 4,11%
 Voce pagou aproximadamente de tributos:
Federal R$ 154,68, Estadual R$ 218,50, Municipal R$ 0,00, Total R$ 373,18

DADOS ADICIONAIS

Fonte: IBPT

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 25/08/2023 10:36:19 Desenvolvido por Ultra Sistemas        58/99



Recebemos de FABRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA os produtos e/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado.

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR:DATA DO RECEBIMENTO

NF-e
N� 000.004.369

Sprie 001SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA (159)

Emitida em 30/08/2023 no valor de R$ 650,00

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

CHAVE DE ACESSO

4123 0878 1823 0000 0126 5500 1000 0043 6912 3977 1413

DANFEFABRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA

RUA IVO STENGLER, 725, SALA A -
CANADA - CASCAVEL - PR - CEP:
85813-760
 Fone: (45)3226-3505

Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

N� 000.004.369
   SeRIE 001
   FOLHA 1/1

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDAS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

141230225937735 30/08/2023 09:33:21
INSCRIÇÃO ESTADUAL

4100821520
INSCR. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁARIO CNPJ

78.182.300/0001-26

NOME / RAZÃO SOCIAL

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA (159)
DATA DA EMISSÃO

30/08/2023
DATA DA SAÍDA

30/08/2023
HORA DA SAÍDA

09:37:45

CNPJ / CPF

76.416.932/0001-81
CEP

80530-280
BAIRRO / DISTRITO

CENTRO CIVICO
ENDEREÇO

R DEPUTADO MARIO DE BARROS, 1290  
MUNICÍPIO

CURITIBA
UF

PR
TELEFONE / FAX

(41)3313-1900
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DESTINATÁRIO / REMETENTE

FATURA

Tipo de Pagamento: Dinheiro Valor do Pagamento: R$ 650,00
DUPLICATAS
Parc.: 001

30/08/2023
Valor:

Vencimento:
R$ 650,00

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

650,00
VALOR DO IPI

0,00
OUTRAS DESP. ACESSÓRIAS

0,00
DESCONTO

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

650,00

V.APROX. TRIBUTOS 

210,93 (32,45 %)

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
CNPJ / CPFUFPLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTTFRETE

1=Frete por conta do Destinatário (FOB)
NOME / RAZÃO SOCIAL

UF INSCRIÇÃO ESTADUALMUNICÍPIOENDEREÇO

,
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO
PRODUTO

DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH CSOSN CFOP UNID. QTDE.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

DESCONTO
VALOR
TOTAL

BASE DE 
CÁLC. ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI ICMS IPI

ALÍQ. %

179/1 PLACA ACO INOX GRAVADO 83100000 0103 5101 UN 1,000 650,0000 0,00 650,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVADO AO FISCOINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
1 - Empresa Simples Nacional LC 123/2006. Valor aproximado dos impostos 4,11%
 Voce pagou aproximadamente de tributos:
Federal R$ 87,43, Estadual R$ 123,50, Municipal R$ 0,00, Total R$ 210,93 ENDERECO DE ENTREGA RUA JORGE LACERDA, 2202 -
CLAUDETE - CASCAVEL PR -3 CRBM -

DADOS ADICIONAIS

Fonte: IBPT

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 30/08/2023 09:38:04 Desenvolvido por Ultra Sistemas        59/99



Recebemos de FABRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA os produtos e/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado.

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR:DATA DO RECEBIMENTO

NF-e
N� 000.004.370

Sprie 001GASPAROTO & ZUBEK LTDA (529)

Emitida em 30/08/2023 no valor de R$ 220,00

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

CHAVE DE ACESSO

4123 0878 1823 0000 0126 5500 1000 0043 7013 8785 6671

DANFEFABRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA

RUA IVO STENGLER, 725, SALA A -
CANADA - CASCAVEL - PR - CEP:
85813-760
 Fone: (45)3226-3505

Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

N� 000.004.370
   SÉRIE 001
   FOLHA 1/1

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDAS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

141230225953868 30/08/2023 09:42:05
INSCRIÇÃO ESTADUAL

4100821520
INSCR. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁARIO CNPJ

78.182.300/0001-26

NOME / RAZÃO SOCIAL

GASPAROTO & ZUBEK LTDA (529)
DATA DA EMISSÃO

30/08/2023
DATA DA SAÍDA

30/08/2023
HORA DA SAÍDA

09:46:30

CNPJ / CPF

11.040.550/0001-50
CEP

85852-010
BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
ENDEREÇO

RUA CASTELO BRANCO, 1073  SALA 02
MUNICÍPIO

FOZ DO IGUACU
UF

PR
TELEFONE / FAX

(45)3028-8009
INSCRIÇÃO ESTADUAL

9049036806

DESTINATÁRIO / REMETENTE

FATURA

Tipo de Pagamento: Boleto Bancário Valor do Pagamento: R$ 220,00
DUPLICATAS
Parc.: 001

30/09/2023
Valor:

Vencimento:
R$ 220,00

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

220,00
VALOR DO IPI

0,00
OUTRAS DESP. ACESSÓRIAS

0,00
DESCONTO

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

220,00

V.APROX. TRIBUTOS 

71,39 (32,45 %)

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
CNPJ / CPFUFPLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTTFRETE

1=Frete por conta do Destinatário (FOB)
NOME / RAZÃO SOCIAL

UF INSCRIÇÃO ESTADUALMUNICÍPIOENDEREÇO

,
MARCAESPÉCIEQUANTIDADE PESO BRUTONUMERAÇÃO

1 VOL 1,000 1,000
PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
CÓDIGO

PRODUTO
DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH CSOSN CFOP UNID. QTDE.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
DESCONTO

VALOR
TOTAL

BASE DE 
CÁLC. ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI ICMS IPI

ALÍQ. %

179/1 PLACA ACO INOX GRAVADO 83100000 0103 5101 UN 1,000 220,0000 0,00 220,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVADO AO FISCOINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
1 - Empresa Simples Nacional LC 123/2006. Valor aproximado dos impostos 4,11%
 Voce pagou aproximadamente de tributos:
Federal R$ 29,59, Estadual R$ 41,80, Municipal R$ 0,00, Total R$ 71,39

DADOS ADICIONAIS

Fonte: IBPT

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 30/08/2023 09:47:08 Desenvolvido por Ultra Sistemas        60/99



  Proc. Administrativo 8- 2.412/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: PGM-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data: 05/09/2023 às 16:37:32

 

Segue Notas Fiscais conforme solicitada no Parecer Jurídico(Despacho 6) .

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação/Unidade Seccional de Controle Interno
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  Proc. Administrativo (Nota interna 06/09/2023 16:14) 2.412/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 06/09/2023 às 16:14:54

 

Segue certidões atualizadas.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação/Unidade Seccional de Controle Interno

Anexos:

ESTADUAL.pdf

FGTS.pdf

TCU.pdf
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031587526-60

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.182.300/0001-26

Nome: FABRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA

 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 04/01/2024 - Fornecimento Gratuito

 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (06/09/2023 15:04:36)

        63/99



06/09/2023, 15:06 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 78.182.300/0001-26
Razão

Social: FABRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA

Endereço: R JORGE LACERDA 2013 / CLAUDETE / CASCAVEL / PR / 85801-390

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/08/2023 a 29/09/2023

Certificação Número: 2023083106461730570169

Informação obtida em 06/09/2023 15:03:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

06/09/2023 15:02:14Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: FABRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA
CNPJ: 78.182.300/0001-26

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

        65/99



  Proc. Administrativo (Nota interna 06/09/2023 16:16) 2.412/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 06/09/2023 às 16:16:16

 

Segue Portarias 223/2023 - Gestores e 233/2023 Comissão Permanente de Licitação.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação/Unidade Seccional de Controle Interno

Anexos:

PORTARIA_223_GESTORES.pdf

PORTARIA_233_COMISSAO_PERMANENTE_DE_LICITACAO.pdf
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UBIRATA 
PREFEITURA

PORTARIA N2 223, DE 3 DE ABRIL DE 2023

Designa gestores dos contratos

administrativos firmados pelo Município

de Ubiratà, nos termos da Lei Federal n9

8.666/1993, e dá outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Paraná, no uso das atribuições

que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e considerando:

0 disposto nos arts. 58, 67 e 73 da Lei n9 8.666/1993, que impõem à administração o

dever de fiscalização e recebimento formal e adequado dos objetos contratuais;

A necessidade do acompanhamento da qualidade, economia e minimização de riscos

na execução contratual;

A necessidade de a administração pública adotar as cautelas necessárias para evitar o

recebimento de bens, produtos e serviços que não atendam às necessidades do município

ou estejam em desacordo com o licitado; e

Que o município deve acompanhar a efetivação dos serviços contratados assim como o

recebimento dos bens e produtos adquiridos para garantir a adequação às exigências legais,

contratuais e técnicas dentro de um determinado setor,

RESOLVE:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados, para, no uso de suas atribuições,

atuarem em seu respectivo órgão como gestores dos contratos administrativos firmados

pelo Município de Ubiratà, pelo período de 03.04.2023 a 29.12.2023:

Gabinete do Prefeito

Geraldo José dos Santos

Secretaria da Administração

Claudinei Edson DaIla Corte

Secretaria da Assistência Social

Claudineia de Souza Lazaretti

Secretaria das Finanças e Planejamento

Paulo Pereira Moura

Secretaria da Coordenação Geral

do Governo

Maria Inês Bento

Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Marcos da Silva Retamero

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação

Ronaldo Felipe Maciel

Secretaria de Viação e Serviços Rurais

Luiz Antônio Marafon

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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UBIRATA
PREFEITURA

Secretaria da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Thiago Munhoz D'alécio

Secretaria da Saúde

Lilian Welz Trindade

Secretaria de Obras

Guilherme Santa Rosa

§12 São atribuições do Gestor de Contratos:

Secretaria de Esportes e Lazer

Rafael de Melo Bartz

Secretaria da Educação e Cultura

Elcia Godinho de Moraes da Silva

I - indicação do regime de execução e vigência do contrato, obrigações do município e

da contratada, condições de pagamento, entre outras, durante a fase de elaboração do

Termo de Referência do Edital;

II - controle geral de contratos;

Ill - conferência e aprovação de notas fiscais e recibos;

IV - análise da viabilidade, legalidade para recomendação d. autoridade superior de

concessão de reajustes e revisão de pregos;

V - formalização de pedidos de termos aditivos para autorização da autoridade

superior;

VI - formalização de pedidos de abertura de processo administrativo para notificação,

análise e recomendação à autoridade superior para aplicação de sanções A contratada;

VII - apoiar e orientar os fiscais de contrato quanto As ocorrências registradas;

VIII - designar, nos casos de muitas divisões em seu órgão, os responsáveis de cada

divisão para realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços, orientando os

responsáveis pelo recebimento e repassar a estes cópias dos contratos ou instrumento

equivalente e demais informações pertinentes para o correto desenvolvimento de suas

atividades; e

IX - demais obrigações decorrentes dos contratos firmados.

§22 Caberá ao Gestor designar servidores munidos de conhecimento prévio suficiente,

para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como fiscais dos

contratos administrativos firmados pelo Município de Ubirat5, os quais terão as seguintes

atribuições:

I - realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços;

II - conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando

qualquer dúvida com os demais setores responsáveis, especialmente os responsáveis pelo

recebimento, objetivando o fiel cumprimento do contrato;

Ill - conhecer a descrição dos serviços a serem executados (prazos, locais, material a

ser empregado) e dos bens e produtos a serem adquiridos (marca, prazos e locais de

entrega);

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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U Ell RATA 
PREFEITURA

IV - solicitar, quando for o caso, que os serviços sejam refeitos e os produtos sejam

substituidos quando apresentarem vícios, imperfeições ou incompatibilidade com disposto

em contrato ou instrumento equivalente;

V - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato

e informar ao Gestor do Contrato às ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão

do serviço ou em relação a terceiros;

VI - anotar em livro de ocorrências todas as ocorrências relacionadas com a execução

do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados;

VII - responsabilizar-se pelo primeiro contato com a contratada nos casos de atraso na

execução do contrato, devendo o mesmo ser efetuado através de notificação por escrito, de

modo a se confirmar o recebimento;

VIII - comunicar ao Gestor do Contrato eventuais atrasos nos prazos de entrega ou

execução do objeto, para que se proceda ao disposto no §1° inciso VI do artigo anterior;

IX - sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimplemento das

obrigações;

X - zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos

materiais utilizados e dos serviços prestados;

XI - controlar os contratos quanto ao saldo e vigência dos mesmos, verificando a

necessidade de aditivos ou novas licitações;

XII - monitorar os preços dos itens quanto à elevação ou redução providenciando os

documentos e orçamentos necessários à readequação de acordo com o valor de mercado e

encaminhando Solicitação de Revisão de Preços à. Divisão de Licitação;

XIII - encaminhar Solicitação de Aditivo Contratual devidamente assinado pelo Gestor

com justificava e orçamentos que comprovem a viabilidade do aditamento;

XIV - planejar, organizar, estimar, orçar e encaminhar solicitações de licitações d.

Divisão de Licitação contendo especificações detalhadas de cada item, prazos e condições de

entrega ou execução, dotação orçamentária apropriada e assinatura do secretário;

XV - acompanhar e atender prontamente os responsáveis pelo recebimento, acatando

e registrando suas ocorrências, assim como dirimi-las junto aos fornecedores, ou solicitar

providências ao Gestor do Contrato; e

XVI - acompanhar a Comissão de Fiscalização dos órgãos municipais e promover as

adequações observadas por ela.

Art. 22 Os fiscais serão designados em cada instrumento contratual conforme

indicação prévia do Gestor.

Art. 32 Os gestores e fiscais desempenharão suas funções concomitantemente com as

atribuições de seus cargos ou funções.

Art. 42 Os fiscais indicados poderão, conforme solicitação prévia, serem designados

para atuar em órgãos que não sejam o da sua lotação, desde que o objeto da contratação

seja pertinente com a sua atuação.

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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UBIRATA" 
PREFEITURA UBIR AT A-

Art. 52 A substituição de algum membro se dará mediante desligamento do serviço

público, justificativa plausível ou inexecução de suas atribuições.

Art. 62 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE UBIRATA — PR

ti presente ato foi publicado no Jornal

oficial Eletrônico do Municipio de

LibiratA, Edição n° 11-411 do dia

 / C) 1-1 / 3  , e está

disponível no site www.ubirata.pngov.br,

menu Jornal Oficial Online.

Secretaria da Administração

Divisão de Legislação

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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UBIRATA 
PREFEITURA

PORTARIA N° 233, DE 5 DE ABRIL DE 2023

Constitui Comissão Permanente de

Licitação.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Art. 19 Designar os servidores abaixo relacionados para integrarem a Comissão
Permanente de Licitação, com a finalidade de promover licitações através das modalidades
previstas pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, no âmbito do Município de
Ubirat5, no período de 03/04/2023 a 29/12/2023:

Gabinete

Geraldo José dos Santos

Silvio César Martins de Pádua

Secretaria da Administração

Claudinei Edson DaIla Corte

Félix Tiburcio de Almeida

Secretaria de Desenv. Econômico

Marcos da Silva Retamero

Reynaldo Borges Reis Neto

Robson Alexandre da Silva

Secretaria da Educação e Cultura

Elcia Godinho de Moraes da Silva

Andréia Brunieri da Silva

Carla Baena Aguilar Melo

Secretaria da Assistência Social

Claudineia de Souza Lazaretti

Ellen Thais da Silva

Nadir Aparecida Braciforte Carvalho

Secretaria de Viação e Serviços Rurais
Luiz Antônio Marafon

Odin° Camargo Alves

Secretaria do Esporte e Lazer

Rafael de Mello Bartz

Júlio César Menigite

Edcarlos Favaro Pereira

Secretaria das Finanças e Planejamento

Paulo Pereira Moura

Rita Soares Neta Figueiredo

Silvana de Abreu Moura

Secretaria de Obras

Guilherme Santa Rosa

Vitor Hugo Tibúrcio de Almeida

Secretaria da Saúde

Lilian Welz Trindade

Adriano Jesualdo

Orlando Francisco Vieira Filho

Rozelena Fátima Vieira

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação

Adriana Cândida Sluzovski

João Martos Moreno

José Antônio Torres

Ronaldo Felipe Maciel

Secretaria da Agricultura Pecuária e Abastecimento

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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Thiago Munhoz D'alécio

Juliana Felizari Gnoatto

Parágrafo único. Os servidores designados poderão atuar como Presidente, membro ou

secretário da Comissão.

Art. 22 Dentre os servidores designados no artigo anterior, de acordo com a Secretaria

requisitante e o objeto de cada Processo Licitatário, será composta uma Comissão, contendo

um Presidente e dois membros, dentre os quais um será designado como secretário para o

certame.

Art. 32 Compete a Comissão Permanente de Licitação:

I - a análise e julgamento de licitações nas modalidades previstas pela Lei Federal n°

8.666/1993, bem como assinar avisos, editais, atas, pareceres, relatórios e deliberações;

II - conduzir a sessão pública; receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos

de esclarecimentos ao edital e seus anexos; verificar e julgar as condições de habilitação;

verificar a conformidade das propostas em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

encaminhar o processo devidamente instruido a autoridade competente;

Ill - exercer os trabalhos conforme as disposições constantes na Lei Federal n°

8.666/1993 e suas alterações.

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE LIBIRATA — PR
0 presente ato foi publicado no Jornal
oficial Eletrônico do Município de
Ubirat3, Edição 110  )7113 do dia
05  / 4 Li  / 2. 3  , e esij

disponível no site www.ubirata.pr.gov.hr,
menu Jornal Oficia

Secretaria da Administração
Divisão de Legislação

bela, amada e gentil
Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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  Proc. Administrativo 9- 2.412/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 11/09/2023 às 08:26:14

 

Segue Termo assinado pela autoridade superior.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação/Unidade Seccional de Controle Interno

Anexos:

TERMO_ASSINADO.pdf
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 91/2023 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6245/2023 
1.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2412/2023 
 
 
2. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLACAS DE INOX GRAVADAS EM BAIXO RELEVO, DESTINADAS ÀS 
INAUGURAÇÕES DE OBRAS DO MUNICÍPIO. 
 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso II da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
4. FORNECEDOR: FÁBRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 78.182.300/0001-26, 
situada Rua Ivo Stengler, 725 - Novo Milênio -na cidade de Cascavel estado do Paraná, CEP: 85813-760. 
 
5. VALOR: R$ 5.550,00 (cinco mil quinhentos e cinquenta reais). 
 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 06/09/2023. 
 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 06 de setembro de 2023. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60

076020959

Assinado de forma 

digital por FABIO 

DE OLIVEIRA 

DALECIO:6007602

0959 

Dados: 2023.09.06 

16:29:46 -03'00'
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  Proc. Administrativo 10- 2.412/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 11/09/2023 às 08:28:26

 

Segue Publicação do Termo.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação/Unidade Seccional de Controle Interno

Anexos:

1837_2_.pdf
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PROCESSOS LICITATÓRIOS 

 
 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 91/2023 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6245/2023 
1.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2412/2023 
2. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLACAS DE INOX GRAVADAS EM BAIXO RELEVO, DESTINADAS ÀS INAUGURAÇÕES DE OBRAS DO MUNICÍPIO. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
4. FORNECEDOR: FÁBRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 78.182.300/0001-26, situada Rua Ivo Stengler, 725 - Novo Milênio -na cidade de Cascavel 
estado do Paraná, CEP: 85813-760. 
5. VALOR: R$ 5.550,00 (cinco mil quinhentos e cinquenta reais). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 06/09/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 06 de setembro de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve 
ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitatório respectivo: 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6187/2023. 
2. LEILÃO Nº: 02/2023. 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Alienação de um veículo Ford Territory Titanium. 
4. ARREMATANTE: Fabio Cesar Teikfe, inscrito no CPF nº 577.626.199-68, com endereço na Rua Pedro Martins Tosta, nº 41, centro, no município de Ubiratã, estado 
do Paraná. 
5. VALOR ARREMATADO: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) 
6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 06/09/2023. 
7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 06/09/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 06 de setembro de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitatório 
respectivo: 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6228/2023. 
2. PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 129/2023. 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de seguro para a frota municipal. 
4. FORNECEDOR: GENTE SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 90.180.605/0001-02, situada na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, na cidade de Porto 
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP n° 90020-060. 
VALOR: R$-157.258,00(cento e cinquenta e sete mil duzentos e cinquenta e oito reais). 
5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 04/09/2023. 
6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 06/09/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 06 de setembro de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 220/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): ANDARE ADESIVOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.561.905/0001-54. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6221/2023. 
OBJETO: Aquisição de material de comunicação visual para atender a demanda da secretaria. 
VALOR: R$-69.466,00 (sessenta e nove mil e quatrocentos e sessenta e seis reais). 
DATA DA ASSINATURA: 04/09/2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 222/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): ARMY BATERIAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 37.902.352/0001-42. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6210/2023. 
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE BATERIAS AUTOMOTIVAS. 
VALOR: R$-22.130,00 (vinte e dois mil e cento e trinta reais). 
DATA DA ASSINATURA: 05/09/2023. 
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  Proc. Administrativo (Nota interna 11/09/2023 08:34) 2.412/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 11/09/2023 às 08:34:54

 

Bom dia,

Segue contrato para ser assinado.

À disposição.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação/Unidade Seccional de Controle Interno

Anexos:

CONTRATO_ASSINADO.pdf
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CONTRATO N.º 191/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 6245/2023 
DISPENSA POR LIMITE N.º 91/2023 

 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com sede 
administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP 
nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante denominado como 
CONTRATANTE, e a empresa FÁBRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 78.182.300/0001-26, 
situada na Rua Ivo Stengler, 725, Novo Milênio, na cidade de Cascavel estado do Paraná, CEP: 85813-760, email: 
placasborges@placasborges.com.br, telefone nº (45) 3038-3505, doravante designada como CONTRATADA, 
firmam o presente contrato que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo Licitatório nº 6245/2023, 
Dispensa de Licitação n.º 91/2023 e de acordo com as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE PLACAS DE INOX GRAVADAS EM BAIXO RELEVO, 
DESTINADAS ÀS INAUGURAÇÕES DE OBRAS DO MUNICÍPIO.  
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade, valores unitários e totais: 
 

Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total 
R$ 

1 1 Placa em aço inox 1mm, com gravação em baixo relevo, medida 
30x40 cm, com base em granito, medida 36x46 cm, incluso 4 
parafusos para fixação. 

15 UN. 370,00 5.550,00 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATADO 
 
3.1. O valor global da contratação está fixado em R$ 5.550,00 (cinco mil quinhentos e cinquenta reais). 

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. A vigência da contratação será de 12 meses, iniciada a partir da assinatura do instrumento de contrato. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
5.1. O Município encaminhará a Ordem de Compras via e-mail ao fornecedor, juntamente com a autorização de 
compras, as informações a serem gravadas na placa. 
 
5.2. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para substituição será a metade do prazo inicialmente 
estipulado para entrega, sujeitando-se à contratada às penalidades previstas no presente contrato. 
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5.3. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
5.4. A contratada deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, mão de 
obra, encargos sociais, pedágio, entre outras. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
6.1. Prazo de Entrega: 4 (quatro) dias úteis após recebimento de autorização de compra e aprovação do layout.  
O Município encaminhará juntamente com a autorização de compras, as informações a serem gravadas na placa. 
 
6.2. Local de Entrega e Horário: Gabinete do Prefeito, situado no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bitencourt, n° 
1852, Ubiratã/PR, CEP 85440-000, em horário de expediente, compreendido entre 8h às 12h e das 13h30min às 
17h30min. 
 
6.3. Regime de Entrega: Fracionado, conforme necessidade do Município. 
 
6.4. Condições de Recebimento: O produto será recebido provisoriamente para efeito de verificação da 
conformidade com a especificação, sendo que: 
a) Na hipótese de constatação de anormalidade que comprometa a utilização adequada do produto, bem como 
se constatado divergência entre o produto contratado e o fornecido, o mesmo será rejeitado conforme dispõe o 
art. 76 da Lei Federal nº 8.666/93; 
b) Ocorrendo rejeição, a Contratada deverá substituí-lo no prazo máximo de 5 dias corridos a contar da data em 
que for comunicada a citada rejeição, sem ônus para o Município conforme Art. 69 da Lei nº 8.666/93, sob pena 
de não o fazendo, ensejar as penalidades previstas no contrato; 
c) Verificado que o produto atende a todos os requisitos constantes no presente Termo de Referência, o mesmo 
será aceito. 
 
6.5. Após a entrega do pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação. 
 
6.6. O contratante se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as exigências 
apresentadas no presente contrato. 
 

6.6.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação, encaminhada por 
escrito à contratada, através do e-mail o qual foi encaminhada a solicitação de Compras. 

 
6.7. A contratada é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções, que comprometam a utilização adequada do produto, ainda que tenha sido 
recebido definitivamente. 
 

6.7.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a 
substituição correrão exclusivamente por conta da contratada, independente da forma de entrega. 

 
6.8. O objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no presente contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
7.1. São direitos da CONTRATANTE: 
 

7.1.1. Receber a prestação do objeto deste contrato nas condições previstas; 
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7.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas no presente contrato; 
 
7.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 
 
7.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato; 
 
7.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
7.2. São obrigações da CONTRATANTE: 
 

7.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em lei; 
 
7.2.2. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 
 
7.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato; 
 
7.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
7.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual; 
 
7.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação; 
 
7.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto 
contratado. 

 
7.3. São obrigações da CONTRATADA: 
 

7.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente contrato e sua proposta, assumindo 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
7.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados durante a execução 
do contrato; 
 
7.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
objeto; 
 
7.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 
 
7.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente contrato, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
 
7.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência do objeto; 
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7.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos 
prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 
 
7.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no prazo de máximo de 05 
(cinco) dias úteis quando solicitada pela CONTRATANTE; 
 
7.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 
 
7.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 
7.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) 
número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
7.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político ou 
coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, sob 
pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato; 
 
7.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento será efetuado após recebimento de cada pedido, no prazo de até trinta dias contados do 
recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, 
o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  
 

8.1.1 Na nota fiscal deverá conter o número do processo licitatório, número da agência e da conta corrente. 
 
8.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
                                           
8.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no orçamento 
do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0201 3816 339030440000 
MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E 

AFINS 
000 5.550,00 

 
9. CLÁUSULA NONA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido deverá ser 
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 
cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
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I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
10.1. O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
10.2. Os preços contratados poderão ser alterados visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
 

10.2.1. Em eventual solicitação de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de reequilíbrio 
econômico financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de custos estão 
economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato. 
 
10.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta da 
CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio e a 
ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para menos. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 
 
11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de apresentação 
da proposta. 
 
11.2. O reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA), 
ou outro que vier a substituí-lo, considerando o índice do mês anterior ao da apresentação da proposta e o índice 
do mês anterior ao do aniversário da proposta. 
 
11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. Caberá a gestão da contratação ao servidor Geraldo José dos Santos, lotado no gabinete do Prefeito.  
 
12.2. Caberá a fiscalização da contratação à servidora Maria Eduarda Soares Pio da Costa, lotada na Secretaria da 
Administração, e na sua ausência, ficará a cargo do servidor Bruno Adriany Angelossi, lotado no gabinete do 
Prefeito. 
 
12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a 
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 
empregados ou prepostos. 
 
12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 
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12.5. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 05/2023. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

13.1.1. Advertência; 
 
13.1.2. Multa; 
 
13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Ubiratã; 
 
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
13.2. As multas poderão ser: 
 

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, nos 
seguintes percentuais: 

 
13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.  
 
13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual durante sua 
execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em que ocorreu o fato. 
 

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 
 

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em 
que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 
 
13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total. 

 
13.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de contratar 
com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, 
quando: 
 

13.3.1. Abandonar a execução do contrato; 
 
13.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e 
 
13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.4. A CONTRATADA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública pelo 
prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
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13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução 
contratual; 
 
13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual; 
 
13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubiratã ou 
da declaração de inidoneidade: 
 

13.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa 
jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
 
13.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem anterior. 

 
13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
13.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma estipulados 
no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a mesma tenha 
direito. 
 

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal. 
 
13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
13.9. Concomitante às penalidades previstas, a CONTRATADA se sujeita ao descredenciamento no SICAF pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
 
13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo 
legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
14.1. Constituem motivos para rescisão contratual: 
 

14.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas; 
 
14.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
14.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
 

14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
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14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 
 
14.2.3. Judicial, nos termos da legislação. 

 
14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
15.1. À CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações 
decorrentes do contrato. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO 
 
16.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas transcrições 
parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da CONTRATADA. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ANTICORRUPÇÃO 
 
17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos (em 
conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, 
administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. 
Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste contrato um código 
de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de 
cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambas as Partes desde já se 
obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma 
de suas disposições: 
 

17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes 
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades 
privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios 
ilicitamente; 
 
17.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, 
com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, 
administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
17.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão 
unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
18.1. O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 
10.520/02, Lei nº 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse 
público. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS 
 
19.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 
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20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
 
20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
contrato. 
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos os 
fins de direito. 
 
Ubiratã - Paraná, 06 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 

Contratante 
 
 
 
 
 
 
 

FÁBRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA  
Representante legal da empresa 

Contratada 
 

 
 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60

076020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:6007602095

9 

Dados: 2023.09.06 

16:30:21 -03'00'
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  Proc. Administrativo 11- 2.412/2023

De: FÁBRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA

Para:  -  

Data: 11/09/2023 às 11:35:14

 

Bom dia.

Ao tentar assinar da erro.

De:De: Prefeitura de Ubiratã [mailto:notificacao@1doc.com.br] 

Enviada em: segunda-feira, 11 de setembro de 2023 08:35

Para: placasborges@placasborges.com.br

Assunto: Rosemar solicitou sua assinatura em Proc. Administrativo (Nota interna 11/09/2023 08:34) 2.412/2023

Solicitação de assinatura em Proc. Administrativo (Despacho) (Nota interna 11/09/2023 08:34)

2.412/2023 

Rosemar solicitou sua assinatura em 11/09/2023 às 08:34

Para revisar e assinar este documento, acesse o link "Assinar online". 

Caso tenha dúvidas sobre o processo de assinatura digital, acesse este artigo de ajuda. 

Assinar online »

_

Para cancelar recebimento de comunicação de Prefeitura de Ubiratã neste e-mail, clique aqui.
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  Proc. Administrativo 12- 2.412/2023

De: FÁBRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA

Para:  -  

Data: 11/09/2023 às 11:42:20

 

Segue.

De:De: Prefeitura de Ubiratã [mailto:notificacao@1doc.com.br] 

Enviada em: segunda-feira, 11 de setembro de 2023 08:35

Para: placasborges@placasborges.com.br

Assunto: Rosemar solicitou sua assinatura em Proc. Administrativo (Nota interna 11/09/2023 08:34) 2.412/2023

Solicitação de assinatura em Proc. Administrativo (Despacho) (Nota interna 11/09/2023 08:34)

2.412/2023 

Rosemar solicitou sua assinatura em 11/09/2023 às 08:34

Para revisar e assinar este documento, acesse o link "Assinar online". 

Caso tenha dúvidas sobre o processo de assinatura digital, acesse este artigo de ajuda. 

Assinar online »

_

Para cancelar recebimento de comunicação de Prefeitura de Ubiratã neste e-mail, clique aqui.

Anexos:

CONTRATO_ASSINADO_1.pdf
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CONTRATO N.º 191/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 6245/2023 
DISPENSA POR LIMITE N.º 91/2023 

 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com sede 
administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP 
nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante denominado como 
CONTRATANTE, e a empresa FÁBRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 78.182.300/0001-26, 
situada na Rua Ivo Stengler, 725, Novo Milênio, na cidade de Cascavel estado do Paraná, CEP: 85813-760, email: 
placasborges@placasborges.com.br, telefone nº (45) 3038-3505, doravante designada como CONTRATADA, 
firmam o presente contrato que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo Licitatório nº 6245/2023, 
Dispensa de Licitação n.º 91/2023 e de acordo com as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE PLACAS DE INOX GRAVADAS EM BAIXO RELEVO, 
DESTINADAS ÀS INAUGURAÇÕES DE OBRAS DO MUNICÍPIO.  
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade, valores unitários e totais: 
 

Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total 
R$ 

1 1 Placa em aço inox 1mm, com gravação em baixo relevo, medida 
30x40 cm, com base em granito, medida 36x46 cm, incluso 4 
parafusos para fixação. 

15 UN. 370,00 5.550,00 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATADO 
 
3.1. O valor global da contratação está fixado em R$ 5.550,00 (cinco mil quinhentos e cinquenta reais). 

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. A vigência da contratação será de 12 meses, iniciada a partir da assinatura do instrumento de contrato. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
5.1. O Município encaminhará a Ordem de Compras via e-mail ao fornecedor, juntamente com a autorização de 
compras, as informações a serem gravadas na placa. 
 
5.2. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para substituição será a metade do prazo inicialmente 
estipulado para entrega, sujeitando-se à contratada às penalidades previstas no presente contrato. 
 

        89/99



 

 
2 

5.3. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
5.4. A contratada deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, mão de 
obra, encargos sociais, pedágio, entre outras. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
6.1. Prazo de Entrega: 4 (quatro) dias úteis após recebimento de autorização de compra e aprovação do layout.  
O Município encaminhará juntamente com a autorização de compras, as informações a serem gravadas na placa. 
 
6.2. Local de Entrega e Horário: Gabinete do Prefeito, situado no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bitencourt, n° 
1852, Ubiratã/PR, CEP 85440-000, em horário de expediente, compreendido entre 8h às 12h e das 13h30min às 
17h30min. 
 
6.3. Regime de Entrega: Fracionado, conforme necessidade do Município. 
 
6.4. Condições de Recebimento: O produto será recebido provisoriamente para efeito de verificação da 
conformidade com a especificação, sendo que: 
a) Na hipótese de constatação de anormalidade que comprometa a utilização adequada do produto, bem como 
se constatado divergência entre o produto contratado e o fornecido, o mesmo será rejeitado conforme dispõe o 
art. 76 da Lei Federal nº 8.666/93; 
b) Ocorrendo rejeição, a Contratada deverá substituí-lo no prazo máximo de 5 dias corridos a contar da data em 
que for comunicada a citada rejeição, sem ônus para o Município conforme Art. 69 da Lei nº 8.666/93, sob pena 
de não o fazendo, ensejar as penalidades previstas no contrato; 
c) Verificado que o produto atende a todos os requisitos constantes no presente Termo de Referência, o mesmo 
será aceito. 
 
6.5. Após a entrega do pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação. 
 
6.6. O contratante se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as exigências 
apresentadas no presente contrato. 
 

6.6.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação, encaminhada por 
escrito à contratada, através do e-mail o qual foi encaminhada a solicitação de Compras. 

 
6.7. A contratada é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções, que comprometam a utilização adequada do produto, ainda que tenha sido 
recebido definitivamente. 
 

6.7.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a 
substituição correrão exclusivamente por conta da contratada, independente da forma de entrega. 

 
6.8. O objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no presente contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
7.1. São direitos da CONTRATANTE: 
 

7.1.1. Receber a prestação do objeto deste contrato nas condições previstas; 
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7.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas no presente contrato; 
 
7.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 
 
7.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato; 
 
7.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
7.2. São obrigações da CONTRATANTE: 
 

7.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em lei; 
 
7.2.2. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 
 
7.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato; 
 
7.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
7.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual; 
 
7.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação; 
 
7.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto 
contratado. 

 
7.3. São obrigações da CONTRATADA: 
 

7.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente contrato e sua proposta, assumindo 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
7.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados durante a execução 
do contrato; 
 
7.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
objeto; 
 
7.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 
 
7.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente contrato, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
 
7.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência do objeto; 
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7.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos 
prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 
 
7.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no prazo de máximo de 05 
(cinco) dias úteis quando solicitada pela CONTRATANTE; 
 
7.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 
 
7.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 
7.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) 
número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
7.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político ou 
coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, sob 
pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato; 
 
7.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento será efetuado após recebimento de cada pedido, no prazo de até trinta dias contados do 
recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, 
o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  
 

8.1.1 Na nota fiscal deverá conter o número do processo licitatório, número da agência e da conta corrente. 
 
8.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
                                           
8.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no orçamento 
do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0201 3816 339030440000 
MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E 

AFINS 
000 5.550,00 

 
9. CLÁUSULA NONA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido deverá ser 
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 
cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
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I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
10.1. O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
10.2. Os preços contratados poderão ser alterados visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
 

10.2.1. Em eventual solicitação de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de reequilíbrio 
econômico financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de custos estão 
economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato. 
 
10.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta da 
CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio e a 
ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para menos. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 
 
11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de apresentação 
da proposta. 
 
11.2. O reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA), 
ou outro que vier a substituí-lo, considerando o índice do mês anterior ao da apresentação da proposta e o índice 
do mês anterior ao do aniversário da proposta. 
 
11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. Caberá a gestão da contratação ao servidor Geraldo José dos Santos, lotado no gabinete do Prefeito.  
 
12.2. Caberá a fiscalização da contratação à servidora Maria Eduarda Soares Pio da Costa, lotada na Secretaria da 
Administração, e na sua ausência, ficará a cargo do servidor Bruno Adriany Angelossi, lotado no gabinete do 
Prefeito. 
 
12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a 
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 
empregados ou prepostos. 
 
12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 
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12.5. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 05/2023. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

13.1.1. Advertência; 
 
13.1.2. Multa; 
 
13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Ubiratã; 
 
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
13.2. As multas poderão ser: 
 

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, nos 
seguintes percentuais: 

 
13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.  
 
13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual durante sua 
execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em que ocorreu o fato. 
 

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 
 

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em 
que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 
 
13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total. 

 
13.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de contratar 
com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, 
quando: 
 

13.3.1. Abandonar a execução do contrato; 
 
13.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e 
 
13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.4. A CONTRATADA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública pelo 
prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
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13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução 
contratual; 
 
13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual; 
 
13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubiratã ou 
da declaração de inidoneidade: 
 

13.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa 
jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
 
13.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem anterior. 

 
13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
13.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma estipulados 
no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a mesma tenha 
direito. 
 

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal. 
 
13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
13.9. Concomitante às penalidades previstas, a CONTRATADA se sujeita ao descredenciamento no SICAF pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
 
13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo 
legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
14.1. Constituem motivos para rescisão contratual: 
 

14.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas; 
 
14.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
14.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
 

14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
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14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 
 
14.2.3. Judicial, nos termos da legislação. 

 
14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
15.1. À CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações 
decorrentes do contrato. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO 
 
16.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas transcrições 
parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da CONTRATADA. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ANTICORRUPÇÃO 
 
17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos (em 
conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, 
administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. 
Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste contrato um código 
de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de 
cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambas as Partes desde já se 
obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma 
de suas disposições: 
 

17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes 
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades 
privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios 
ilicitamente; 
 
17.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, 
com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, 
administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
17.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão 
unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
18.1. O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 
10.520/02, Lei nº 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse 
público. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS 
 
19.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 
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20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
 
20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
contrato. 
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos os 
fins de direito. 
 
Ubiratã - Paraná, 06 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 

Contratante 
 
 
 
 
 
 
 

FÁBRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA  
Representante legal da empresa 

Contratada 
 

 
 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60

076020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:6007602095

9 

Dados: 2023.09.06 

16:30:21 -03'00'

FABRICA DE PLACAS 

SUDOESTE 

LTDA:781823000001

26

Assinado de forma digital por 

FABRICA DE PLACAS SUDOESTE 

LTDA:78182300000126 

Dados: 2023.09.11 11:40:24 

-03'00'
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  Proc. Administrativo (Nota interna 12/09/2023 09:47) 2.412/2023

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 12/09/2023 às 09:47:42

 

Segue publicação do extrato do contrato.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação/Unidade Seccional de Controle Interno

Anexos:

1838_4_.pdf
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PROCESSOS LICITATÓRIOS 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6246/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2023 
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando à 
contratação de SERVIÇOS TÉCNICOS PARA OBTENÇÃO DE REGISTRO DE EXTRAÇÃO MINERAL DE CASCALHEIRA DE PEQUENO PORTE JUNTO A AGÊNCIA NACIONAL DE 
MINERAÇÃO- ANM. 
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até às 08h15min do dia 25 de setembro de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal. 
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h15min do dia 25 de setembro de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal. 
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br/. Ubiratã, Paraná, 11 de setembro de 2023. 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitatório respectivo: 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6224/2023. 
2. PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 128/2023. 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: aquisição de fornos e materiais de consumo destinados à elaboração do prato típico do município.  
4. FORNECEDORES: 
MUL ISUL  OMÉR IO E DIS RIBUIÇÃO L D , inscrita no  N   sob o nº 12.811.487/0001-71, situada na Rua Raimundo  apeletti, nº 42, no Bairro Lin o, na cidade de Erec im, 
Estado do Rio Grande do Sul,  E  n° 99704-484. 
VALOR: R$-1.077,00(um mil e setenta e sete reais . 
REGIS  ZEVEDO K   , inscrita no  N   sob o nº 15.152.448/0001-06, situada na Rua La Salle, nº 399, no Bairro Boa Vista, na cidade de  arazin o, Estado do Rio Grande do Sul, 
 E  n° 99500-000. 
VALOR: R$-5.758,90(cinco mil setecentos e cinquenta e oito reais e noventa centavos . 
V   O  ONI EQUI  MEN OS L D , inscrita no  N   sob o nº 18.770.897/0001-06, situada na  v.  o o Ferreira Neves, n° 3037, Sala 03, no Bairro  entro, na cidade de  ampina 
do Sim o, Estado do  aran ,  E  n° 85148-000. 
VALOR: R$-430,95(quatrocentos e trinta reais e noventa e cinco centavos . 
5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 04/09/2023. 
6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 11/09/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 11 de setembro de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 191/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): FÁBRICA DE PLACAS SUDOESTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 78.182.300/0001-26. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6245/2023. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLACAS DE INOX GRAVADAS EM BAIXO RELEVO, DESTINADAS ÀS INAUGURAÇÕES DE OBRAS DO MUNICÍPIO.  
VALOR: R$ 5.550,00 (cinco mil quinhentos e cinquenta reais). 
DATA DA ASSINATURA: 06/09/2023. 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 193/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): REGIS AZEVEDO KAPP, inscrita no CNPJ sob o nº 15.152.448/0001-06. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6224/2023. 
OBJETO: Aquisição de fornos e materiais de consumo destinados à elaboração do prato típico do município. 
VALOR: R$-5.758,90(cinco mil setecentos e cinquenta e oito reais e noventa centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 11/09/2023. 
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